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Art. 1º  
16

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL

 DOU 191-A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bleia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrá-
tico, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e in-
dividuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvi-
mento, a igualdade e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e interna-
cional, com a solução pacífica das controvérsias, promulga-
mos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

 arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.

I - a soberania;
 arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, desta CF.
 arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
 arts. 780 a 790, CPP.
 arts. 215 a 229, RISTF.

II - a cidadania;
 arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; e 60, § 4º, desta CF.
 Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos atos necessários ao 
exercício da cidadania).
 Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica da cidadania).

III - a dignidade da pessoa humana;
 arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, § 7º, 227; e 230 desta CF.
 art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
 Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Po-
der Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de con-
venções e recomendações da Organização Internacional do Tra-
balho - OIT ratificadas pelo Brasil).
 Súm. Vin. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV - os valores sociais do trabalho e da livre-iniciativa;
 arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
 Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
 Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Econômica).

V - o pluralismo político.
 art. 17 desta CF.
 Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 
por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição.

 arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4, II; e 61, §ǡ2º, desta CF.
 art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a execução do disposto nos 
incisos I a III do art. 14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 art. 60, § 4º, III, desta CF.
 Súm. Vinc. 37, STF.
 Súm. 649, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

 art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a Convenção Sobre os 
Direitos das Crianças).

 art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pacto Internacional Sobre 
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais).

II - garantir o desenvolvimento nacional;
 arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais;

 arts. 23, X; e 214 desta CF.
 arts. 79 a 81, ADCT.
 EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza).
 LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Combate e Erradicação 
da Pobreza).

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, ra-
ça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

 art. 4º, VIII, desta CF.
 Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
 Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
 Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade Racial).
 Dec. 10.088/2019 (Consolida atos normativos editados pelo Po-
der Executivo Federal que dispõem sobre a promulgação de con-
venções e recomendações da Organização Internacional do Tra-
balho - OIT ratificadas pelo Brasil).
 Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção Interamericana para Eli-
minação de Todas as Formas de Discriminação Contra Pessoas 
Portadoras de Deficiência).
 Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção sobre a Eliminação de 
Todas as Formas de Discriminação Contra a Mulher).
 Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política Nacional de Promoção 
da Igualdade Racial - PNPIR).
 Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Nacional dos Direitos das 
Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Que-
ers, Intersexos, Assexuais e Outras).
 ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento da legalidade jurídica 
da união civil entre pessoas do mesmo sexo, DOU, 13.05.2011).

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-
lações internacionais pelos seguintes princípios:

 arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.

I - independência nacional;
 arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
 Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização e o funcionamento 
do Conselho de Defesa Nacional) e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II - prevalência dos direitos humanos;
 Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos - Pacto de São José da Costa Rica).
 Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração de reconhecimento 
da competência obrigatória da Corte Interamericana em todos os 
casos relativos à interpretação ou aplicação da Convenção Ame-
ricana sobre Direitos Humanos).
 Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Verdade).
 Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção Internacional para a Pro-
teção de Todas as Pessoas contra o Desaparecimento Forçado).

III - autodeterminação dos povos;
IV - não intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

 art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
 Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
 Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
 Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção Interamericana con-
tra o Terrorismo).

IX - cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade;
X - concessão de asilo político.

 Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção sobre Asilo Territorial).
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EMENDAS CONSTITUCIONAIS
§ 9º Eventual saldo financeiro existente em 31 de dezembro 
de 2032 será transferido ao Fundo de que trata o art. 159-A da 
Constituição Federal, com a redação dada pelo art. 1º desta 
Emenda Constitucional, sem redução ou compensação dos 
valores consignados no art. 13 desta Emenda Constitucional.
§ 10. O disposto no § 4º, I, aplica-se também aos titulares de 
benefícios onerosos que, por força de mudanças na legisla-
ção estadual, tenham migrado para outros programas ou be-
nefícios entre 31 de maio de 2023 e a data de promulgação 
desta Emenda Constitucional, ou estejam em processo de mi-
gração na data de promulgação desta Emenda Constitucional.
Art. 13. Os recursos de que trata o art. 159-A da Constitui-
ção Federal, com a redação dada pelo art. 1º desta Emenda 
Constitucional, corresponderão aos seguintes valores, atuali-
zados, de 2023 até o ano anterior ao da entrega, pela variação 
acumulada do IPCA ou de outro índice que vier a substituí-lo:
I - em 2029, a R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais);
II - em 2030, a R$ 16.000.000.000,00 (dezesseis bilhões de 
reais);
III - em 2031, a R$ 24.000.000.000,00 (vinte e quatro bi-
lhões de reais);
IV - em 2032, a R$ 32.000.000.000,00 (trinta e dois bilhões 
de reais);
V - em 2033, a R$ 40.000.000.000,00 (quarenta bilhões de reais);
VI - em 2034, a R$ 42.000.000.000,00 (quarenta e dois bi-
lhões de reais);
VII - em 2035, a R$ 44.000.000.000,00 (quarenta e quatro 
bilhões de reais);
VIII - em 2036, a R$ 46.000.000.000,00 (quarenta e seis bi-
lhões de reais);
IX - em 2037, a R$ 48.000.000.000,00 (quarenta e oito bi-
lhões de reais);
X - em 2038, a R$ 50.000.000.000,00 (cinquenta bilhões 
de reais);
XI - em 2039, a R$ 52.000.000.000,00 (cinquenta e dois bi-
lhões de reais);
XII - em 2040, a R$ 54.000.000.000,00 (cinquenta e quatro 
bilhões de reais);
XIII - em 2041, a R$ 56.000.000.000,00 (cinquenta e seis bi-
lhões de reais);
XIV - em 2042, a R$ 58.000.000.000,00 (cinquenta e oito bi-
lhões de reais);
XV - a partir de 2043, a R$ 60.000.000.000,00 (sessenta bi-
lhões de reais), por ano.
Art. 14. A União custeará, com posterior ressarcimento pe-
lo Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços de que 
trata o art. 156-B da Constituição Federal, as despesas ne-
cessárias para sua instalação.
Art. 15. Os recursos entregues na forma do art. 159-A da 
Constituição Federal, com a redação dada pelo art. 1º desta 
Emenda Constitucional, os recursos de que trata o art. 12 e 
as compensações de que trata o art. 7º não se incluem em 
bases de cálculo ou em limites de despesas estabelecidos 
pela lei complementar de que trata o art. 6º da Emenda Cons-
titucional nº 126, de 21 de dezembro de 2022.
Art. 16. Até que lei complementar regule o disposto no art. 
155, § 1º, III, da Constituição Federal, o imposto incidente 
nas hipóteses de que trata o referido dispositivo competirá:
I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, ao Es-
tado da situação do bem, ou ao Distrito Federal;
II - se o doador tiver domicílio ou residência no exterior:
a) ao Estado onde tiver domicílio o donatário ou ao Distrito 
Federal;
b) se o donatário tiver domicílio ou residir no exterior, ao Estado 
em que se encontrar o bem ou ao Distrito Federal;
III - relativamente aos bens do de cujus, ainda que situados 
no exterior, ao Estado onde era domiciliado, ou, se domicilia-
do ou residente no exterior, onde tiver domicílio o sucessor 
ou legatário, ou ao Distrito Federal.

Art. 17. A alteração do art. 155, § 1º, II, da Constituição Fe-
deral, promovida pelo art. 1º desta Emenda Constitucional, 
aplica-se às sucessões abertas a partir da data de publica-
ção desta Emenda Constitucional.
Art. 18. O Poder Executivo deverá encaminhar ao Congres-
so Nacional:
I - em até 90 (noventa) dias após a promulgação desta Emen-
da Constitucional, projeto de lei que reforme a tributação da 
renda, acompanhado das correspondentes estimativas e es-
tudos de impactos orçamentários e financeiros;
II - em até 180 (cento e oitenta) dias após a promulgação des-
ta Emenda Constitucional, os projetos de lei referidos nesta 
Emenda Constitucional;
III - em até 90 (noventa) dias após a promulgação desta 
Emenda Constitucional, projeto de lei que reforme a tributa-
ção da folha de salários.
Parágrafo único. Eventual arrecadação adicional da União 
decorrente da aprovação da medida de que trata o inciso I 
do caput deste artigo poderá ser considerada como fonte de 
compensação para redução da tributação incidente sobre a 
folha de pagamentos e sobre o consumo de bens e serviços.
Art. 19. Os projetos habilitados à fruição dos benefícios es-
tabelecidos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março 
de 1997, e pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 23 de agos-
to de 1999, farão jus, até 31 de dezembro de 2032, a crédito 
presumido da contribuição prevista no art. 195, V, da Cons-
tituição Federal.
§ 1º O crédito presumido de que trata este artigo:
I - incentivará exclusivamente a produção de veículos equi-
pados com motor elétrico que tenha capacidade de tracionar 
o veículo somente com energia elétrica, permitida a associa-
ção com motor de combustão interna que utilize biocombus-
tíveis isolada ou simultaneamente com combustíveis deriva-
dos de petróleo;
II - será concedido exclusivamente:
a) a projetos aprovados até 31 de dezembro de 2024 de pes-
soas jurídicas habilitadas à fruição dos benefícios estabele-
cidos pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, 
e pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, 
na data de promulgação desta Emenda Constitucional;
b) a novos projetos, aprovados até 31 de dezembro de 2025, 
que ampliem ou reiniciem a produção em planta industrial 
utilizada em projetos ativos ou inativos habilitados à fruição 
dos benefícios de que trata a alínea “a”deste inciso;
III - poderá ter sua manutenção condicionada à realização de 
investimentos produtivos e em pesquisa e desenvolvimento 
de inovação tecnológica;
IV - equivalerá ao nível de benefício estabelecido, para o ano de 
2025, pelo art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, e 
pelos arts. 1º a 4º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999; e
V - será reduzido à razão de 20% (vinte por cento) ao ano en-
tre 2029 e 2032.
§ 2º Os créditos apurados em decorrência dos benefícios de 
que trata o caput poderão ser compensados com débitos pró-
prios relativos a tributos administrados pela Secretaria Espe-
cial da Receita Federal do Brasil, nos termos da lei, e não po-
derão ser transferidos a outro estabelecimento da pessoa ju-
rídica, devendo ser utilizados somente pelo estabelecimento 
habilitado e localizado na região incentivada.
§ 3º O benefício de que trata este artigo será estendido a pro-
jetos de pessoas jurídicas de que trata o § 1º, II, “a”, relaciona-
dos à produção de veículos tracionados por motor de com-
bustão interna que utilize biocombustíveis isolada ou cumu-
lativamente com combustíveis derivados de petróleo, desde 
que a pessoa jurídica habilitada:
I - no caso de montadoras de veículos, inicie a produção de 
veículos que atendam ao disposto no § 1º, I, até 1º de janei-
ro de 2028; e
II - assuma, nos termos do ato concessório do benefício, 
compromissos relativos:
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Capítulo III – Dos Efeitos da Posse  . . . . . . . . . arts. 1.210 a 1.222
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devendo ser decididas todas as razões que podem levar ao pro-
vimento ou ao improvimento do recurso. Sendo, por exemplo, 
o recurso extraordinário provido para acolher uma causa de 
pedir, ou a) examinam-se todas as outras, ou, b) remetem-se 
os autos para o Tribunal de segundo grau, para que decida as 
demais, ou, c) remetem-se os autos para o primeiro grau, ca-
so haja necessidade de produção de provas, para a decisão 
das demais; e, pode-se também, d) remeter os autos ao STJ, 
caso as causas de pedir restantes constituam-se em ques-
tões de direito federal.
Com os mesmos objetivos, consistentes em simplificar o pro-
cesso, dando-lhe, simultaneamente, o maior rendimento possí-
vel, criou-se a regra de que não há mais extinção do processo, 
por decisão de inadmissão de recurso, caso o tribunal destina-
tário entenda que a competência seria de outro tribunal. Há, is-
to sim, em todas as instâncias, inclusive no plano de STJ e STF, 
a remessa dos autos ao tribunal competente.
Há dispositivo expresso determinando que, se os embargos 
de declaração são interpostos com o objetivo de prequestio-
nar a matéria objeto do recurso principal, e não são admitidos, 
considera-se o prequestionamento como havido, salvo, é cla-
ro, se se tratar de recurso que pretenda a inclusão, no acórdão, 
da descrição de fatos.
Vê-se, pois, que as alterações do sistema recursal a que se 
está, aqui, aludindo, proporcionaram simplificação e levaram 
a efeito um outro objetivo, de que abaixo se tratará: obter-se 
o maior rendimento possível de cada processo.
4) O novo sistema permite que cada processo tenha maior ren-
dimento possível. Assim, e por isso, estendeu-se a autoridade 
da coisa julgada às questões prejudiciais.
Com o objetivo de se dar maior rendimento a cada processo, 
individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicio-
nais da doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, 
de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei revoga-
da seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improce-
dência e resolve definitivamente a controvérsia.
Criaram-se mecanismos para que, sendo a ação proposta 
com base em várias causas de pedir e sendo só uma levada 
em conta na decisão do 10 e do 20 grau, repetindo-se as de-
cisões de procedência, caso o tribunal superior inverta a situ-
ação, retorne o processo ao 20 grau, para que as demais se-
jam apreciadas, até que, afinal, sejam todas decididas e seja, 
efetivamente, posto fim à controvérsia.
O mesmo ocorre se se tratar de ação julgada improcedente 
em 10 e em 20 grau, como resultado de acolhimento de uma 
razão de defesa, quando haja mais de uma.
Também visando a essa finalidade, o novo Código de Proces-
so Civil criou, inspirado no sistema italiano30 e francês31, a es-
tabilização de tutela, a que já se referiu no item anterior, que 
permite a manutenção da eficácia da medida de urgência, ou 
antecipatória de tutela, até que seja eventualmente impugna-
da pela parte contrária.
As partes podem, até a sentença, modificar pedido e causa 
de pedir, desde que não haja ofensa ao contraditório. De cada 
processo, por esse método, se obtém tudo o que seja possível.

29 CÂNDIDO DINAMARCO lembra que o próprio LIEBMAN, após formular 
tal condição da ação em aula inaugural em Turim, renunciou a ela depois 
que “a lei italiana passou a admitir o divórcio, sendo este o exemplo mais 
expressivo de impossibilidade jurídica que vinha sendo utilizado em seus 
escritos” (Instituições de direito processual civil. v. II, 6. ed. São Paulo: Ma-
lheiros, 2009, p. 309).

30 Tratam da matéria, por exemplo, COMOGLIO, Luigi; FERRI, Corrado; TARU-
FFO, Michele. Lezioni sul processo civile. 4. ed. Bologna: Il Mulino, 2006. 
t. I e II; PICARDI, Nicola. Codice di procedura civile. 4. ed. Milão: Giuffrè, 
2008. t. II; GIOLA, Valerio de; RASCHELLÀ, Anna Maria. I provvedimento 
d´urgenza ex art. 700 Cod. Proc. Civ. 2. ed. Experta, 2006.

31 É conhecida a figura do référré francês, que consiste numa forma sumária 
de prestação de tutela, que gera decisão provisória, não depende neces-
sariamente de um processo principal, não transita em julgado, mas pode 
prolongar a sua eficácia no tempo. Vejam-se arts. 488 e 489 do Nouveau 
Code de Procédure Civile francês.

Na mesma linha, tem o juiz o poder de adaptar o procedimen-
to às peculiaridades da causa.32

Com a mesma finalidade, criou-se a regra, a que já se referiu, no 
sentido de que, entendendo o Superior Tribunal de Justiça que 
a questão veiculada no recurso especial seja constitucional, de-
ve remeter o recurso do Supremo Tribunal Federal; do mesmo 
modo, deve o Supremo Tribunal Federal remeter o recurso ao 
Superior Tribunal de Justiça, se considerar que não se trata de 
ofensa direta à Constituição Federal, por decisão irrecorrível.
5) A Comissão trabalhou sempre tendo como pano de fundo 
um objetivo genérico, que foi de imprimir organicidade às regras 
do processo civil brasileiro, dando maior coesão ao sistema.
O Novo CPC conta, agora, com uma Parte Geral,33 atenden-
do às críticas de parte ponderável da doutrina brasileira. Nes-
te Livro I, são mencionados princípios constitucionais de es-
pecial importância para todo o processo civil, bem como re-
gras gerais, que dizem respeito a todos os demais Livros. A 
Parte Geral desempenha o papel de chamar para si a solução 
de questões difíceis relativas às demais partes do Código, já 
que contém regras e princípios gerais a respeito do funciona-
mento do sistema.
O conteúdo da Parte Geral (Livro I) consiste no seguinte: prin-
cípios e garantias fundamentais do processo civil; aplicabili-
dade das normas processuais; limites da jurisdição brasileira; 
competência interna; normas de cooperação internacional e 
nacional; partes; litisconsórcio; procuradores; juiz e auxiliares 
da justiça; Ministério Público; atos processuais; provas; tute-
la de urgência e tutela da evidência; formação, suspensão e 
extinção do processo. O Livro II diz respeito ao processo de 
conhecimento, incluindo cumprimento de sentença e proce-
dimentos especiais, contenciosos ou não. O Livro III trata do 
processo de execução, e o Livro IV disciplina os processos nos 
Tribunais e os meios de impugnação das decisões judiciais. 
Por fim, há as disposições finais e transitórias.
O objetivo de organizar internamente as regras e harmonizá-las 
entre si foi o que inspirou, por exemplo, a reunião das hipóte-
ses em que os Tribunais ou juízes podem voltar atrás, mesmo 
depois de terem proferido decisão de mérito: havendo embar-
gos de declaração, erro material, sendo proferida decisão pe-
lo STF ou pelo STJ com base nos artigos 543-B e 543-C do 
Código anterior.
Organizaram-se em dois dispositivos as causas que levam à 
extinção do processo, por indeferimento da inicial, sem ou com 
julgamento de mérito, incluindo-se neste grupo o que consta-
va do art. 285-A do Código anterior.
Unificou-se o critério relativo ao fenômeno que gera a preven-
ção: o despacho que ordena a citação. A ação, por seu turno, 
considera-se proposta assim que protocolada a inicial.
Tendo desaparecido o Livro do Processo Cautelar e as caute-
lares em espécie, acabaram sobrando medidas que, em con-
sonância com parte expressiva da doutrina brasileira, embora 
estivessem formalmente inseridas no Livro III, de cautelares, 
nada tinham. Foram, então, realocadas, junto aos procedi-
mentos especiais.
Criou-se um livro novo, a que já se fez menção, para os pro-
cessos nos Tribunais, que abrange os meios de impugnação 
às decisões judiciais – recursos e ações impugnativas autô-

32 No processo civil inglês, há regra expressa a respeito dos “case manage-
ment powers”. CPR 1.4. Na doutrina, v. NEIL ANDREWS, O moderno pro-
cesso civil, São Paulo, Ed. RT, 2009, item 3.14, p. 74. Nestas regras de ges-
tão de processos, inspirou-se a Comissão autora do Anteprojeto.

33 Para EGAS MONIZ DE ARAGÃO, a ausência de uma parte geral, no Código 
de 1973, ao tempo em que promulgado, era compatível com a ausência 
de sistematização, no plano doutrinário, de uma teoria geral do proces-
so. E advertiu o autor: “não se recomendaria que o legislador precedesse 
aos doutrinadores, aconselhando a prudência que se aguarde o desenvol-
vimento do assunto por estes para, colhendo-lhes os frutos, atuar aquele” 
(Comentários ao Código de Processo Civil: v. II. 7. ed. Rio de Janeiro: Fo-
rense, 1991, p. 8). O profundo amadurecimento do tema que hoje se ob-
serva na doutrina processualista brasileiro justifica, nessa oportunidade, 
a sistematização da teoria geral do processo, no novo CPC.
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a merecer o seu respeito e talvez o seu afeto. A pena co-
minada na espécie é alternativa: detenção ou multa. Além 
disso, ficará o agente sujeito, na conformidade da regra ge-
ral sobre as “penas acessórias” (Capítulo V, do Título V, da 
Parte Geral), à privação definitiva ou temporária de poderes 
que, em relação à vítima ou às vítimas, lhe sejam atribuídos 
pela lei civil, em consequência do status familiae. Cuidando 
dos crimes contra o pátrio poder, tutela ou curatela, o projeto 
limita-se a reivindicar para o futuro Código Penal certos pre-
ceitos do atual Código de Menores, apenas ampliados no 
sentido de abranger na proteção penal, além dos menores 
de 18 (dezoito) anos, os interditos.

DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA

80. Sob este título, são catalogados, no projeto, os crimes 
que a lei atual denomina contra a tranquilidade pública. Es-
tão eles distribuídos em três subclasses: crimes de perigo 
comum (isto é, aqueles que, mais nítida ou imediatamente 
que os das outras subclasses, criam uma situação de perigo 
de dano a um indefinido número de pessoas), crimes contra 
a segurança dos meios de comunicação e transporte e outros 
serviços públicos e crimes contra a saúde pública. Além de 
reproduzir, com ligeiras modificações, a lei vigente, o projeto 
supre omissões desta, configurando novas entidades crimi-
nais, tais como: “uso perigoso de gases tóxicos”, o “desa-
bamento ou desmoronamento” (isto é, o fato de causar, em 
prédio próprio ou alheio, desabamento total ou parcial de al-
guma construção, ou qualquer desmoronamento, expondo 
a perigo a vida, integridade física ou patrimônio de outrem), 
“subtração, ocultação ou inutilização de material de salva-
mento”, “difusão de doença ou praga”, “periclitação de qual-
quer meio de transporte público” (a lei atual somente cuida 
da periclitação de transportes ferroviários ou marítimos, não 
se referindo, sequer, à do transporte aéreo, que o projeto 
equipara àqueles), “atentado contra a segurança de serviços 
de utilidade pública”, “provocação de epidemia”, “violação de 
medidas preventivas contra doenças contagiosas” etc. Re-
lativamente às formas qualificadas dos crimes em questão, 
e adotada a seguinte regra geral (art. 258): no caso de dolo, 
se resulta a alguém lesão corporal de natureza grave, a pena 
privativa da liberdade é aumentada de metade, e, se resulta 
morte, é aplicada em dobro; no caso de culpa, se resulta le-
são corporal (leve ou grave), as penas são aumentadas de 
metade e, se resulta morte, é aplicada a de homicídio culpo-
so, aumentada de um terço.

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA

81. É esta a denominação que o projeto atribui ao seguinte 
grupo de crimes: “incitação de crime”, “apologia de crime ou 
criminoso” e “quadrilha ou bando” (isto é, associação de mais 
de três pessoas para o fim de prática de crimes comuns). 
É bem de ver que os dispositivos sobre as duas primeiras 
entidades criminais citadas não abrangem a provocação ou 
apologia de crimes politico-sociais, que continuarão sendo 
objeto de legislação especial, segundo dispõe o art. 360.

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PUBLICA

82. O título reservado aos crimes contra a fé pública divi-
de-se em quatro capítulos, com as seguintes epígrafes “Da 
moeda falsa”, “Da falsidade de títulos e outros papéis públi-
cos”, “Da falsidade documental” e “De outras falsidades”. Os 
crimes de testemunho falso e denunciação caluniosa, que, 
no Código atual, figuram entre os crimes lesivos da fé públi-
ca, passam para o seu verdadeiro lugar, isto é, para o setor 
dos crimes contra a administração da justiça (subclasse dos 
crimes contra a administração pública).

83. Ao configurar as modalidades do crimen falsi, o projeto 
procurou simplificar a lei penal vigente, evitando superflui-

dades ou redundâncias, e, no mesmo passo, suprir lacunas 
de que se ressente a mesma lei. À casuística do falsum são 
acrescentados os seguintes fatos: emissão de moeda com 
título ou peso inferior ao determinado em lei; desvio e an-
tecipada circulação de moeda; reprodução ou adulteração 
de selos destinados à filatelia; supressão ou ocultação de 
documentos (que a lei atual prevê como modalidade de 
dano); falsificação do sinal empregado no contraste de 
metal precioso ou na fiscalização aduaneira ou sanitária, 
ou para autenticação ou encerramento de determinados 
objetos, ou comprovação do cumprimento de formalida-
des legais; substituição de pessoa e falsa identidade (não 
constituindo tais fatos elemento de crime mais grave). Para 
dirimir as incertezas que atualmente oferece a identificação 
da falsidade ideológica, foi adotada uma fórmula suficiente-
mente ampla e explícita: “Omitir, em documento público ou 
particular, declarações que dele deviam constar, ou inserir 
ou fazer inserir nele declarações falsas ou diversas das que 
deviam ser escritas, com o fim de prejudicar um direito, criar 
uma obrigação ou alterar a verdade de fatos juridicamente 
relevantes”.

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

84. Em último lugar, cuida o projeto dos crimes contra a 
administração pública, e repartidos em três subclasses: 
“crimes praticados por funcionário público contra a adminis-
tração em geral”, “crimes praticados por particular contra a 
administração em geral” e “crimes contra a administração 
da justiça”. Várias são as inovações introduzidas, no sentido 
de suprir omissões ou retificar fórmulas da legislação vigen-
te. Entre os fatos incriminados como lesivos do interesse 
da administração pública, figuram os seguintes, até agora, 
injustificadamente, deixados à margem da nossa lei penal: 
emprego irregular de verbas e rendas públicas; advocacia 
administrativa (isto é, “patrocinar, direta ou indiretamente, 
interesse privado junto à administração pública, valendo-se 
da qualidade de funcionário”); violação do sigilo funcional; 
violação do sigilo de proposta em concorrência pública; ex-
ploração de prestígio junto à autoridade administrativa ou 
judiciária (venditio fumi); obstáculo ou fraude contra con-
corrência ou hasta pública; inutilização de editais ou sinais 
oficiais de identificação de objetos; motim de presos; falsos 
avisos de crime ou contravenção; autoacusação falsa; coa-
ção no curso de processo judicial; fraude processual; exer-
cício arbitrário das próprias razões; favorecimento post fac-
tum a criminosos (o que a lei atual só parcialmente incrimina 
como forma de cumplicidade); tergiversação do procurador 
judicial; reingresso de estrangeiro expulso.

85. O art. 327 do projeto fixa, para os efeitos penais, a noção 
de funcionário público: “Considera-se funcionário público, 
para os efeitos penais, quem, embora transitoriamente ou 
sem remuneração, exerce cargo, emprego ou função pú-
blica”. Ao funcionário público é equiparado o empregado 
de entidades paraestatais. Os conceitos da concussão, da 
corrupção (que a lei atual chama peita ou suborno), da re-
sistência e do desacato são ampliados. A concussão não se 
limita, como na lei vigente, ao crimen super exactionis (de 
que o projeto cuida em artigo especial), pois consiste, se-
gundo o projeto, em “exigir, para si ou para outrem, direta ou 
indiretamente, mesmo fora das funções, ou antes de assu-
mi-las, mas em razão delas, qualquer retribuição indevida”. 
A corrupção é reconhecível mesmo quando o funcionário 
não tenha ainda assumido o cargo. Na resistência, o sujei-
to passivo não é exclusivamente o funcionário público, mas 
também qualquer pessoa que lhe esteja, eventualmente, 
prestando assistência. O desacato se verifica não só quando 
o funcionário se acha no exercício da função (seja, ou não, 
o ultraje infligido propter oficium), senão também quando se 
acha extra oficium, desde que a ofensa seja propter oficium.
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lecida a competência deste ab initio, restituindo-se-lhe uma 
função específica e ensejando-se-lhe mais segura visão de 
conjunto, necessária ao acerto da decisão final.

O JÚRI

XIV - Com algumas alterações, impostas pela lição da ex-
periência e pelo sistema de aplicação da pena adotado pelo 
novo Código Penal, foi incluído no corpo do projeto o De-
creto-Lei n. 167, de 5 de janeiro de 1938. Como atestam os 
aplausos recebidos, de vários pontos do país, pelo Governo 
da República, e é notório, têm sido excelentes os resultados 
desse Decreto-Lei que veio afeiçoar o tribunal popular à fina-
lidade precípua da defesa social.

A aplicação da justiça penal pelo júri deixou de ser uma ab-
dicação, para ser uma delegação do Estado, controlada e 
orientada no sentido do superior interesse da sociedade. 
Privado de sua antiga soberania, que redundava, na práti-
ca, numa sistemática indulgência para com os criminosos, 
o júri está, agora, integrado na consciência de suas graves 
responsabilidades e reabilitado na confiança geral.

A relativa individualização da pena, segundo as normas do 
estatuto penal que entrará em vigor a 1º de janeiro do ano 
vindouro, não pode ser confiada ao conselho de sentença, 
pois exige, além da apreciação do fato criminoso em si mes-
mo, uma indagação em torno de condições e circunstâncias 
complexas, que não poderiam ser objeto de quesitos, para 
respostas de plano. Assim, ao conselho de sentença, na 
conformidade do que dispõe o projeto, apenas incumbirá 
afirmar ou negar o fato imputado, as circunstâncias elemen-
tares ou qualificativas, a desclassificação do crime acaso 
pedida pela defesa, as causas de aumento ou diminuição 
especial de pena e as causas de isenção de pena ou de 
crime. No caso em que as respostas sejam no sentido da 
condenação, a medida da pena caberá exclusivamente ao 
presidente do tribunal, pois, com o meditado estudo que já 
tem do processo, estará aparelhado para o ajustamento in 
concreto da pena aplicável ao réu. Também ao presidente 
do tribunal incumbe, privativamente, pronunciar-se sobre a 
aplicação de medidas de segurança e penas acessórias. A 
decisão do conselho de sentença, prejudicial da sentença 
proferida pelo juiz-presidente, é reformável, de meritis, em 
grau de apelação, nos estritos casos em que o autoriza a 
legislação atual; mas do pronunciamento do juiz-presidente 
cabe apelação segundo a regra geral.

O RECURSO EX OFFICIO DA CONCESSÃO DE HABEAS 
CORPUS NA PRIMEIRA INSTÂNCIA

XV - O projeto determina o recurso ex officio da sentença 
proferida pelos juízes inferiores concedendo habeas corpus. 
Não é exato que a Constituição vigente tenha suprimido, 
implicitamente, essa providência de elementar cautela de 
administração da justiça penal. A opinião contrária levaria a 
admitir que tais sentenças são atualmente irrecorríveis, pois 
delas, pela mesma lógica, não caberia recurso do Ministé-
rio Público, ainda que se tornasse obrigatória a intervenção 
deste nos processos de habeas corpus.

A Constituição, em matéria de processo de habeas corpus, 
limita-se a dispor que das decisões denegatórias desse re-
medium juris, proferidas “em última ou única instância”, há 
recurso ordinário para o Supremo Tribunal Federal.

A última instância, a que se refere o dispositivo constitucio-
nal, é o Tribunal de Apelação, sendo evidente que, salvo os 
casos de competência originária deste, a decisão denega-
tória de habeas corpus, de que há recurso para o Supremo 
Tribunal, pressupõe um anterior recurso, do juiz inferior para 
o Tribunal de Apelação. Ora, se admitiu recurso para o Tri-
bunal de Apelação, da sentença do juiz inferior no caso de 
denegação do habeas corpus, não seria compreensível que 
a Constituição, visceralmente informada no sentido da in-

contrastável supremacia do interesse social, se propusesse 
à abolição do recurso ex officio, para o mesmo Tribunal de 
Apelação, da decisão concessiva do habeas corpus, tam-
bém emanada do juiz inferior, que passaria a ser, em tal 
caso, instância única.

É facilmente imaginável o desconchavo que daí poderia re-
sultar. Sabe-se que um dos casos taxativos de concessão 
de habeas corpus é o de não constituir infração penal o 
fato que motiva o constrangimento à liberdade de ir e vir. 
E não se poderia conjurar, na prática, a seguinte situação 
aberrante: o juiz inferior, errada ou injustamente reconhece 
penalmente lícito o fato imputado ao paciente, e, em con-
sequência, não somente ser este posto em liberdade, como 
também impedido o prosseguimento da ação penal, sem o 
pronunciamento da segunda instância.

Não se pode emprestar à Constituição a intenção de expor a 
semelhante desgarantia o interesse da defesa social.

O que ela fez foi apenas deixar bem claro que das decisões 
sobre habeas corpus, proferidas pelos Tribunais de Apela-
ção, como última ou única instância, somente caberá recur-
so para o Supremo Tribunal quando denegatórias.

No caso de decisão denegatória, não se tratando de habeas 
corpus originário de tribunal de apelação, haverá, excepcio-
nalmente, três instâncias; se a decisão, porém, é concessiva 
da medida, duas apenas, segundo a regra geral, serão as 
instâncias.

OS NOVOS INSTITUTOS
DA LEI PENAL MATERIAL

XVI - O projeto consagra capítulos especiais à detalhada 
regulamentação dos institutos que, estranhos à lei penal 
ainda vigente, figuram no novo Código Penal, como sejam 
as medidas de segurança e a reabilitação, do mesmo modo 
que provê à disciplina da execução das penas principais e 
acessórias, dentro da sistemática do referido Código.

AS NULIDADES

XVII - Como já foi dito de início, o projeto é infenso ao ex-
cessivo rigorismo formal, que dá ensejo, atualmente, à in-
findável série das nulidades processuais. Segundo a justa 
advertência de ilustre processualista italiano, “um bom di-
reito processual penal deve limitar as sanções de nulidade 
àquele estrito mínimo que não pode ser abstraído sem lesar 
legítimos e graves interesses do Estado e dos cidadãos”. 
O projeto não deixa respiradouro para o frívolo curialismo, 
que se compraz em espiolhar nulidades. É consagrado o 
princípio geral de que nenhuma nulidade ocorre se não há 
prejuízo para a acusação ou a defesa. Não será declarada a 
nulidade de nenhum ato processual, quando este não haja 
influído concretamente na decisão da causa ou na apuração 
da verdade substancial.

Somente em casos excepcionais é declarada insanável a 
nulidade.

Fora desses casos, ninguém pode invocar direito à irredu-
tível subsistência da nulidade. Sempre que o juiz deparar 
com uma causa de nulidade, deve prover imediatamente à 
sua eliminação, renovando ou retificando o ato irregular, se 
possível; mas, ainda que o não faça, a nulidade considera-se 
sanada:

a) pelo silêncio das partes;

b) pela efetiva consecução do escopo visado pelo ato não 
obstante sua irregularidade;

c) pela aceitação, ainda que tácita, dos efeitos do ato irre-
gular.
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 art. 10, CP.
 art. 16, CPM.

§ 2º A terminação dos prazos será certificada nos autos pelo 
escrivão; será, porém, considerado findo o prazo, ainda que 
omitida aquela formalidade, se feita a prova do dia em que 
começou a correr.
§ 3º O prazo que terminar em domingo ou dia feriado consi-
derar-se-á prorrogado até o dia útil imediato.
§ 4º Não correrão os prazos, se houver impedimento do juiz, 
força maior, ou obstáculo judicial oposto pela parte contrária.

 arts. 112 e 152 deste Código.
 art. 393, p.u. CC/2002.

§ 5º Salvo os casos expressos, os prazos correrão:
a) da intimação;

 arts. 370 a 372 deste Código.
 Lei 1.408/1951 (Prorroga vencimento de prazos judiciais).

b) da audiência ou sessão em que for proferida a decisão, se 
a ela estiver presente a parte;
c) do dia em que a parte manifestar nos autos ciência inequí-
voca da sentença ou despacho.
Art. 798-A. Suspende-se o curso do prazo processual nos 
dias compreendidos entre 20 de dezembro e 20 de janei-
ro, inclusive, salvo nos seguintes casos: (Acrescido pela Lei 
14.365/2022)
I - que envolvam réus presos, nos processos vinculados a 
essas prisões;
II - nos procedimentos regidos pela Lei nº 11.340, de 7 de 
agosto de 2006 (Lei Maria da Penha);
III - nas medidas consideradas urgentes, mediante despacho 
fundamentado do juízo competente.
Parágrafo único. Durante o período a que se refere o caput 
deste artigo, fica vedada a realização de audiências e de ses-
sões de julgamento, salvo nas hipóteses dos incisos I, II e III 
do caput deste artigo.
Art. 799. O escrivão, sob pena de multa de cinquenta a qui-
nhentos mil-réis e, na reincidência, suspensão até 30 (trinta) 
dias, executará dentro do prazo de dois dias os atos deter-
minados em lei ou ordenados pelo juiz.
Art. 800. Os juízes singulares darão seus despachos e de-
cisões dentro dos prazos seguintes, quando outros não es-
tiverem estabelecidos:
I - de dez dias, se a decisão for definitiva, ou interlocutória mista;

 arts. 386 a 393 deste Código.
 art. 203, NCPC.

II - de cinco dias, se for interlocutória simples;
III - de um dia, se se tratar de despacho de expediente.

 arts. 162, § 3º, e 187 deste Código.

§ 1º Os prazos para o juiz contar-se-ão do termo de conclusão.
§ 2º Os prazos do Ministério Público contar-se-ão do termo 
de vista, salvo para a interposição do recurso (art. 798, § 5º).
§ 3º Em qualquer instância, declarando motivo justo, pode-
rá o juiz exceder por igual tempo os prazos a ele fixados nes-
te Código.
§ 4º O escrivão que não enviar os autos ao juiz ou ao órgão do 
Ministério Público no dia em que assinar termo de conclusão 
ou de vista estará sujeito à sanção estabelecida no art. 799.
Art. 801. Findos os respectivos prazos, os juízes e os órgãos 
do Ministério Público, responsáveis pelo retardamento, perde-
rão tantos dias de vencimentos quantos forem os excedidos. 
Na contagem do tempo de serviço, para o efeito de promoção 
e aposentadoria, a perda será do dobro dos dias excedidos.

 art. 128, § 5º, I, c, CF.
Art. 802. O desconto referido no artigo antecedente far-se-á 
à vista da certidão do escrivão do processo ou do secretá-
rio do tribunal, que deverão, de ofício, ou a requerimento de 
qualquer interessado, remetê-la às repartições encarregadas 
do pagamento e da contagem do tempo de serviço, sob pe-

na de incorrerem, de pleno direito, na multa de quinhentos 
mil-réis, imposta por autoridade fiscal.
Art. 803. Salvo nos casos expressos em lei, é proibida a re-
tirada de autos do cartório, ainda que em confiança, sob pe-
na de responsabilidade do escrivão.

 arts. 150, § 2º; 716, § 1º; e 736 deste Código
 art. 2º, Lei 3.836/1960 (Dispõe sobre a entrega de autos aos ad-
vogados).
 art. 7º, XV e XVI, Lei 8.906/1994 (EAOAB).

Art. 804. A sentença ou o acórdão, que julgar a ação, qual-
quer incidente ou recurso, condenará nas custas o vencido.

 art. 5º, LXXIV, CF.
 arts. 101; 140; 336; 653; e 701 deste Código.
 art. 712, CPPM

Art. 805. As custas serão contadas e cobradas de acordo 
com os regulamentos expedidos pela União e pelos Estados.
Art. 806. Salvo o caso do art. 32, nas ações intentadas me-
diante queixa, nenhum ato ou diligência se realizará, sem 
que seja depositada em cartório a importância das custas.
§ 1º Igualmente, nenhum ato requerido no interesse da defe-
sa será realizado, sem o prévio pagamento das custas, salvo 
se o acusado for pobre.

 art. 32, § 1º, deste Código.
§ 2º A falta do pagamento das custas, nos prazos fixados em 
lei, ou marcados pelo juiz, importará renúncia à diligência re-
querida ou deserção do recurso interposto.

 art. 581, XV, deste Código.
§ 3º A falta de qualquer prova ou diligência que deixe de reali-
zar-se em virtude do não pagamento de custas não implicará 
a nulidade do processo, se a prova de pobreza do acusado só 
posteriormente foi feita.
Art. 807. O disposto no artigo anterior não obstará à facul-
dade atribuída ao juiz de determinar de ofício inquirição de 
testemunhas ou outras diligências.
Art. 808. Na falta ou impedimento do escrivão e seu substi-
tuto, servirá pessoa idônea, nomeada pela autoridade, peran-
te quem prestará compromisso, lavrando o respectivo termo.
Art. 809. A estatística judiciária criminal, a cargo do Institu-
to de Identificação e Estatística ou repartições congêneres, 
terá por base o boletim individual, que é parte integrante dos 
processos e versará sobre:
I - os crimes e as contravenções praticados durante o trimes-
tre, com especificação da natureza de cada um, meios utili-
zados e circunstâncias de tempo e lugar;
II - as armas proibidas que tenham sido apreendidas;
III - o número de delinquentes, mencionadas as infrações 
que praticaram, sua nacionalidade, sexo, idade, filiação, es-
tado civil, prole, residência, meios de vida e condições eco-
nômicas, grau de instrução, religião, e condições de saúde 
física e psíquica;
IV - o número dos casos de codelinquência;
V - a reincidência e os antecedentes judiciários;
VI - as sentenças condenatórias ou absolutórias, bem como 
as de pronúncia ou de impronúncia;
VII - a natureza das penas impostas;
VIII - a natureza das medidas de segurança aplicadas;
IX - a suspensão condicional da execução da pena, quan-
do concedida;
X - as concessões ou denegações de habeas corpus.
§ 1º Os dados acima enumerados constituem o mínimo exi-
gível, podendo ser acrescidos de outros elementos úteis ao 
serviço da estatística criminal.
§ 2º Esses dados serão lançados semestralmente em mapa e 
remetidos ao Serviço de Estatística Demográfica Moral e Políti-
ca do Ministério da Justiça. (Redação dada pela Lei 9.061/1995.)
§ 3º O boletim individual a que se refere este artigo é dividi-
do em três partes destacáveis, conforme modelo anexo a es-
te Código, e será adotado nos Estados, no Distrito Federal e 
nos Territórios. A primeira parte ficará arquivada no cartório 
policial; a segunda será remetida ao Instituto de Identificação 
e Estatística, ou repartição congênere; e a terceira acompa-
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ser repetido somente após decorrido o prazo de 2 (dois) anos, 
contado da liquidação das obrigações previstas no plano de 
pagamento homologado, sem prejuízo de eventual repactua-
ção. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.181/2021)
Art. 104-B. Se não houver êxito na conciliação em relação a 
quaisquer credores, o juiz, a pedido do consumidor, instaura-
rá processo por superendividamento para revisão e integra-
ção dos contratos e repactuação das dívidas remanescentes 
mediante plano judicial compulsório e procederá à citação 
de todos os credores cujos créditos não tenham integrado o 
acordo porventura celebrado.
§ 1º Serão considerados no processo por superendividamen-
to, se for o caso, os documentos e as informações prestadas 
em audiência.
§ 2º No prazo de 15 (quinze) dias, os credores citados junta-
rão documentos e as razões da negativa de aceder ao plano 
voluntário ou de renegociar.
§ 3º O juiz poderá nomear administrador, desde que isso não 
onere as partes, o qual, no prazo de até 30 (trinta) dias, após 
cumpridas as diligências eventualmente necessárias, apresen-
tará plano de pagamento que contemple medidas de tempo-
rização ou de atenuação dos encargos.
§ 4º O plano judicial compulsório assegurará aos credores, no 
mínimo, o valor do principal devido, corrigido monetariamen-
te por índices oficiais de preço, e preverá a liquidação total da 
dívida, após a quitação do plano de pagamento consensual 
previsto no art. 104-A deste Código, em, no máximo, 5 (cinco) 
anos, sendo que a primeira parcela será devida no prazo máxi-
mo de 180 (cento e oitenta) dias, contado de sua homologação 
judicial, e o restante do saldo será devido em parcelas mensais 
iguais e sucessivas. (Artigo acrescido pela Lei nº 14.181/2021)
Art. 104-C. Compete concorrente e facultativamente aos ór-
gãos públicos integrantes do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor a fase conciliatória e preventiva do processo de 
repactuação de dívidas, nos moldes do art. 104-A deste Có-
digo, no que couber, com possibilidade de o processo ser re-
gulado por convênios específicos celebrados entre os referi-
dos órgãos e as instituições credoras ou suas associações.
§ 1º Em caso de conciliação administrativa para prevenir o su-
perendividamento do consumidor pessoa natural, os órgãos 
públicos poderão promover, nas reclamações individuais, au-
diência global de conciliação com todos os credores e, em to-
dos os casos, facilitar a elaboração de plano de pagamento, 
preservado o mínimo existencial, nos termos da regulamen-
tação, sob a supervisão desses órgãos, sem prejuízo das de-
mais atividades de reeducação financeira cabíveis.
§ 2º O acordo firmado perante os órgãos públicos de defesa 
do consumidor, em caso de superendividamento do consu-
midor pessoa natural, incluirá a data a partir da qual será pro-
videnciada a exclusão do consumidor de bancos de dados e 
de cadastros de inadimplentes, bem como o condicionamen-
to de seus efeitos à abstenção, pelo consumidor, de condutas 
que importem no agravamento de sua situação de superendi-
vidamento, especialmente a de contrair novas dívidas.  (Artigo 
acrescido pela Lei nº 14.181/2021)

TÍTULO IV
DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. 105. Integram o Sistema Nacional de Defesa do Consumi-
dor (SNDC), os órgãos federais, estaduais, do Distrito Federal e 
municipais e as entidades privadas de defesa do consumidor.

 art. 2º, Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organização do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor – SNDC, e estabelece normas 
gerais de aplicação das sanções administrativas previstas nesta Lei).

Art. 106. O Departamento Nacional de Defesa do Consumi-
dor, da Secretaria Nacional de Direito Econômico (MJ), ou 
órgão federal que venha substituí-lo, é organismo de coor-
denação da política do Sistema Nacional de Defesa do Con-
sumidor, cabendo-lhe:

 art. 3º, Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organização do Sistema 
Nacional de Defesa do Consumidor – SNDC, e estabelece normas 
gerais de aplicação das sanções administrativas previstas nesta Lei).

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política 
nacional de proteção ao consumidor;
II - receber, analisar, avaliar e encaminhar consultas, denún-
cias ou sugestões apresentadas por entidades representati-
vas ou pessoas jurídicas de direito público ou privado;
III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre 
seus direitos e garantias;
IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor através 
dos diferentes meios de comunicação;
V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito poli-
cial para a apreciação de delito contra os consumidores, nos 
termos da legislação vigente;
VI - representar ao Ministério Público competente para fins de 
adoção de medidas processuais no âmbito de suas atribuições;
VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as in-
frações de ordem administrativa que violarem os interesses 
difusos, coletivos ou individuais dos consumidores;
VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, 
Estados, do Distrito Federal e Municípios, bem como auxiliar 
a fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e segu-
rança de bens e serviços;
IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros 
programas especiais, a formação de entidades de defesa 
do consumidor pela população e pelos órgãos públicos es-
taduais e municipais;
X a XII - (Vetados.)
XIII - desenvolver outras atividades compatíveis com su-
as finalidades.
Parágrafo único. Para a consecução de seus objetivos, o De-
partamento Nacional de Defesa do Consumidor poderá soli-
citar o concurso de órgãos e entidades de notória especiali-
zação técnico-científica.

TÍTULO V
DA CONVENÇÃO COLETIVA DE CONSUMO

Art. 107. As entidades civis de consumidores e as associa-
ções de fornecedores ou sindicatos de categoria econômi-
ca podem regular, por convenção escrita, relações de consu-
mo que tenham por objeto estabelecer condições relativas ao 
preço, à qualidade, à quantidade, à garantia e características 
de produtos e serviços, bem como à reclamação e compo-
sição do conflito de consumo.
§ 1º A convenção tornar-se-á obrigatória a partir do registro 
do instrumento no cartório de títulos e documentos.
§ 2º A convenção somente obrigará os filiados às entidades 
signatárias.
§ 3º Não se exime de cumprir a convenção o fornecedor que 
se desligar da entidade em data posterior ao registro do ins-
trumento.
Art. 108. (Vetado.)

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 109. (Vetado.)
Art. 110. Acrescente-se o seguinte inciso IV ao art. 1º da Lei 
n. 7.347, de 24 de julho de 1985:
(...)
Art. 111. O inciso II do art. 5º da Lei n. 7.347, de 24 de julho 
de 1985, passa a ter a seguinte redação:
(...)
Art. 112. O § 3º do art. 5º da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 
1985, passa a ter a seguinte redação:
(...)
Art. 113. Acrescentem-se os seguintes §§ 4º, 5º e 6º ao art. 
5º da Lei n. 7.347, de 24 de julho de 1985:
(...)
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§ 3º O alistando, ou o eleitor, que comprovar devidamente o 
seu estado de pobreza, ficará isento do pagamento de multa. 
(Incluído pela Lei 4.961/1966.)
§ 4º Fica autorizado o Tesouro Nacional a emitir selos, sob 
a designação “Selo Eleitoral”, destinados ao pagamento de 
emolumentos, custas, despesas e multas, tanto as adminis-
trativas como as penais, devidas à Justiça Eleitoral. (Incluído 
pela Lei 4.961/1966.)
§ 5º Os pagamentos de multas poderão ser feitos através de 
guias de recolhimento, se a Justiça Eleitoral não dispuser de 
selo eleitoral em quantidade suficiente para atender aos inte-
ressados. (Incluído pela Lei 4.961/1966.)
Art. 368. Os atos requeridos ou propostos em tempo opor-
tuno, mesmo que não sejam apreciados no prazo legal, não 
prejudicarão aos interessados.
Art. 368-A. A prova testemunhal singular, quando exclusiva, 
não será aceita nos processos que possam levar à perda do 
mandato. (Acrescentado pela Lei 13.165/2015.)
Art. 369. O Governo da União fornecerá, para ser distribuído 
por intermédio dos Tribunais Regionais, todo o material des-
tinado ao alistamento eleitoral e às eleições.
Art. 370. As transmissões de natureza eleitoral, feitas por au-
toridades e repartições competentes, gozam de franquia pos-
tal, telegráfica, telefônica, radiotelegráfica ou radiotelefônica, 
em linhas oficiais ou nas que sejam obrigadas a serviço oficial.
Art. 371. As repartições públicas são obrigadas, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a fornecer às autoridades, aos re-
presentantes de partidos ou a qualquer alistando as informa-
ções e certidões que solicitarem relativas à matéria eleitoral, 
desde que os interessados manifestem especificamente as 
razões e os fins do pedido.
Art. 372. Os tabeliães não poderão deixar de reconhecer 
nos documentos necessários à instrução dos requerimen-
tos e recursos eleitorais, as firmas de pessoas de seu co-
nhecimento, ou das que se apresentarem com 2 (dois) abo-
nadores conhecidos.
Art. 373. São isentos de selo os requerimentos e todos os 
papéis destinados a fins eleitorais e é gratuito o reconheci-
mento de firma pelos tabeliães, para os mesmos fins.
Parágrafo único. Nos processos-crimes e nos executivos 
fiscais referente a cobrança de multas serão pagas custas 
nos termos do Regimento de Custas de cada Estado, sendo 
as devidas à União pagas através de selos federais inutiliza-
dos nos autos.
Art. 374. Os membros dos tribunais eleitorais, os juízes elei-
torais e os servidores públicos requisitados para os órgãos da 
Justiça Eleitoral, que, em virtude de suas funções nos men-
cionados órgãos, não tiverem as férias que lhes couberem, 
poderão gozá-las no ano seguinte, acumuladas ou não. (Re-
dação dada pela Lei 4.961/1966.)
Parágrafo único. (Revogado pela Lei 4.961/1966.)
Art. 375. Nas áreas contestadas, enquanto não forem fixa-
dos definitivamente os limites interestaduais, far-se-ão as 
eleições sob a jurisdição do Tribunal Regional da circunscri-
ção eleitoral em que, do ponto de vista da administração ju-
diciária estadual, estejam elas incluídas.
Art. 376. A proposta orçamentária da Justiça Eleitoral será 
anualmente elaborada pelo Tribunal Superior, de acordo com 

as propostas parciais que lhe forem remetidas pelos Tribunais 
Regionais, e dentro das normas legais vigentes.
Parágrafo único. Os pedidos de créditos adicionais que se fi-
zerem necessários ao bom andamento dos serviços eleitorais, 
durante o exercício serão encaminhados em relação trimestral 
à Câmara dos Deputados, por intermédio do Tribunal Superior.
Art. 377. O serviço de qualquer repartição, federal, estadual, 
municipal, autarquia, fundação do Estado, sociedade de eco-
nomia mista, entidade mantida ou subvencionada pelo Po-
der Público, ou que realiza contrato com este, inclusive o res-
pectivo prédio e suas dependências, não poderá ser utilizado 
para beneficiar partido ou organização de caráter político.
Parágrafo único. O disposto neste artigo será tornado efeti-
vo, a qualquer tempo, pelo órgão competente da Justiça Elei-
toral, conforme o âmbito nacional, regional ou municipal do 
órgão infrator mediante representação fundamentada parti-
dário, ou de qualquer eleitor.
Art. 378. O Tribunal Superior organizará, mediante proposta 
do Corregedor Geral, os serviços da Corregedoria, designan-
do para desempenhá-los funcionários efetivos do seu quadro 
e transformando o cargo de um deles, diplomado em direi-
to e de conduta moral irrepreensível, no de Escrivão da Cor-
regedoria símbolo PJ - 1, a cuja nomeação serão inerentes, 
assim na Secretaria como nas diligências, as atribuições de 
titular de ofício de Justiça.
Art. 379. Serão considerados de relevância os serviços pres-
tados pelos mesários e componentes das Juntas Apuradoras.
§ 1º Tratando-se de servidor público, em caso de promoção 
a prova de haver prestado tais serviços será levada em consi-
deração para efeito de desempate, depois de observados os 
critérios já previstos em leis ou regulamentos.
§ 2º Persistindo o empate de que trata o parágrafo anterior, te-
rá preferência, para a promoção, o funcionário que tenha ser-
vido maior número de vezes.
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos membros ou 
servidores de Justiça Eleitoral.
Art. 380. Será feriado nacional o dia em que se realizarem 
eleições de data fixada pela Constituição Federal; nos demais 
casos, serão as eleições marcadas para um domingo ou dia 
já considerado feriado por lei anterior.
Art. 381. Esta lei não altera a situação das candidaturas a 
Presidente ou Vice-Presidente da República e a Governador 
ou Vice-Governador de Estado, desde que resultantes de con-
venções partidárias regulares e já registradas ou em proces-
so de registro, salvo a ocorrência de outros motivos de ordem 
legal ou constitucional que as prejudiquem.
Parágrafo único. Se o registro requerido se referir isoladamen-
te a Presidente ou a Vice-Presidente da República e a Governa-
dor ou Vice-Governador de Estado, a validade respectiva de-
penderá de complementação da chapa conjunta na firma e 
nos prazos previstos neste Código (Constituição, art. 81, com 
a redação dada pela Emenda Constitucional n. 9).

 Dispositivo transitório. Refere-se à CF/1946.
Art. 382. Este Código entrará em vigor 30 dias após a sua 
publicação.
Art. 383. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1965, 
144º da Independência eǡ77º da República.

H. Castello Branco
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§ 5º A partir da assinatura do termo de compromisso, serão 
suspensas as sanções decorrentes das infrações menciona-
das no § 4º deste artigo e, cumpridas as obrigações estabe-
lecidas no PRA ou no termo de compromisso para a regulari-
zação ambiental das exigências desta Lei, nos prazos e con-
dições neles estabelecidos, as multas referidas neste artigo 
serão consideradas como convertidas em serviços de pre-
servação, melhoria e recuperação da qualidade do meio am-
biente, regularizando o uso de áreas rurais consolidadas con-
forme definido no PRA.
§ 6º (Vetado pela Lei 12.727/2012.)
§ 7º Caso os Estados e o Distrito Federal não implantem o 
PRA até 31 de dezembro de 2020, o proprietário ou possui-
dor de imóvel rural poderá aderir ao PRA implantado pela 
União, observado o disposto no § 2º deste artigo. (Acrescido 
pela Lei 13.887/2019)
§ 8º A partir da assinatura do termo de compromisso e duran-
te o seu cumprimento na vigência do PRA, o proprietário ou 
possuidor de imóvel rural estará em processo de regularização 
ambiental e não poderá ter o financiamento de sua atividade 
negado em face do descumprimento desta Lei ou dos arts. 
38, 39 e 48 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, deven-
do as instituições financeiras embasar suas decisões em in-
formações de órgãos oficiais. (Acrescido pela Lei 14.595/2023, 
vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso 
Nacional e publicado na Edição Extra C do DOU de 22.12.2023)
§ 9º Os órgãos ambientais competentes devem garantir o aces-
so de instituições financeiras a dados do CAR e do PRA que 
permitam verificar a regularidade ambiental do proprietário ou 
possuidor de imóvel rural. (Acrescido pela Lei 14.595/2023)
§ 10. Os órgãos ambientais competentes manterão atualizado 
e disponível em sítio eletrônico demonstrativo sobre a situação 
da regularização ambiental dos imóveis rurais, indicando, no 
mínimo, a quantidade de imóveis inscritos no CAR, os cadas-
tros em processo de validação, os requerimentos de adesão 
ao PRA recebidos e os termos de compromisso assinados. 
(Acrescido pela Lei 14.595/2023)
Art. 60. A assinatura de termo de compromisso para regu-
larização de imóvel ou posse rural perante o órgão ambien-
tal competente, mencionado no art. 59, suspenderá a puni-
bilidade dos crimes previstos nos arts. 38, 39 e 48 da Lei n. 
9.605, de 12 de fevereiro de 1998, enquanto o termo estiver 
sendo cumprido.
§ 1º A prescrição ficará interrompida durante o período de 
suspensão da pretensão punitiva.
§ 2º Extingue-se a punibilidade com a efetiva regularização 
prevista nesta Lei.

SEÇÃO II
DAS ÁREAS CONSOLIDADAS EM 

ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE
Art. 61. (Vetado.)
 Art. 61-A. Nas Áreas de Pre servação Permanente, é autori-
zada, exclusivamente, a continuidade das atividades agros-
silvipastoris, de ecoturismo e de turismo rural em áreas ru-
rais consolidadas até 22 de julho de 2008. (Acrescentado 
pela Lei 12.727/2012.)
§ 1º Para os imóveis rurais com área de até 1 (um) módulo 
fiscal que possuam áreas consolidadas em Áreas de Preser-
vação Permanente ao longo de cursos d’água naturais, será 
obrigatória a recomposição das respectivas faixas marginais 
em 5 (cinco) metros, contados da borda da calha do leito re-
gular, independentemente da largura do curso d´água. (Acres-
centado pela Lei 12.727/2012.)
§ 2º Para os imóveis rurais com área superior a 1 (um) módu-
lo fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais que possuam áreas 
consolidadas em Áreas de Preservação Permanente ao lon-
go de cursos d’água naturais, será obrigatória a recomposição 
das respectivas faixas marginais em 8 (oito) metros, contados 
da borda da calha do leito regular, independentemente da lar-
gura do curso d´água. (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)

§ 3º Para os imóveis rurais com área superior a 2 (dois) mó-
dulos fiscais e de até 4 (quatro) módulos fiscais que possu-
am áreas consolidadas em Áreas de Preservação Permanen-
te ao longo de cursos d’água naturais, será obrigatória a re-
composição das respectivas faixas marginais em 15 (quinze) 
metros, contados da borda da calha do leito regular, indepen-
dentemente da largura do curso d’água. (Acrescentado pela 
Lei 12.727/2012.)
§ 4º Para os imóveis rurais com área superior a 4 (quatro) mó-
dulos fiscais que possuam áreas consolidadas em Áreas de 
Preservação Permanente ao longo de cursos d’água naturais, 
será obrigatória a recomposição das respectivas faixas mar-
ginais: (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
I - (Vetado pela Lei 12.727/2012.) e
II - nos demais casos, conforme determinação do PRA, ob-
servado o mínimo de 20 (vinte) e o máximo de 100 (cem) me-
tros, contados da borda da calha do leito regular. (Acrescen-
tado pela Lei 12.727/2012.)
§ 5º Nos casos de áreas rurais consolidadas em Áreas de Pre-
servação Permanente no entorno de nascentes e olhos d’água 
perenes, será admitida a manutenção de atividades agrossil-
vipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo obriga-
tória a recomposição do raio mínimo de 15 (quinze) metros. 
(Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
§ 6º Para os imóveis rurais que possuam áreas consolidadas 
em Áreas de Preservação Permanente no entorno de lagos e 
lagoas naturais, será admitida a manutenção de atividades 
agrossilvipastoris, de ecoturismo ou de turismo rural, sendo 
obrigatória a recomposição de faixa marginal com largura mí-
nima de: (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
I - 5 (cinco) metros, para imóveis rurais com área de até 1 
(um) módulo fiscal; (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
II - 8 (oito) metros, para imóveis rurais com área superior a 1 
(um) módulo fiscal e de até 2 (dois) módulos fiscais; (Acres-
centado pela Lei 12.727/2012.)
III - 15 (quinze) metros, para imóveis rurais com área supe-
rior a 2 (dois) módulos fiscais e de até 4 (quatro) módulos fis-
cais; e (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
IV - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área superior a 4 
(quatro) módulos fiscais. (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
§ 7º Nos casos de áreas rurais consolidadas em veredas, será 
obrigatória a recomposição das faixas marginais, em projeção 
horizontal, delimitadas a partir do espaço brejoso e encharca-
do, de largura mínima de: (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
I - 30 (trinta) metros, para imóveis rurais com área de até 4 (qua-
tro) módulos fiscais; e (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
II - 50 (cinquenta) metros, para imóveis rurais com área su-
perior a 4 (quatro) módulos fiscais. (Acrescentado pela Lei 
12.727/2012.)
§ 8º Será considerada, para os fins do disposto no caput e 
nos §§ 1º a 7º, a área detida pelo imóvel rural em 22 de julho 
de 2008. (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
§ 9º A existência das situações previstas no caput deverá ser 
informada no CAR para fins de monitoramento, sendo exigi-
da, nesses casos, a adoção de técnicas de conservação do 
solo e da água que visem à mitigação dos eventuais impac-
tos. (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
§ 10. Antes mesmo da disponibilização do CAR, no caso das 
intervenções já existentes, é o proprietário ou possuidor rural 
responsável pela conservação do solo e da água, por meio 
de adoção de boas práticas agronômicas. (Acrescentado pe-
la Lei 12.727/2012.)
§ 11. A realização das atividades previstas no caput observará 
critérios técnicos de conservação do solo e da água indicados 
no PRA previsto nesta Lei, sendo vedada a conversão de no-
vas áreas para uso alternativo do solo nesses locais. (Acres-
centado pela Lei 12.727/2012.)
§ 12. Será admitida a manutenção de residências e da infra-
estrutura associada às atividades agrossilvipastoris, de ecotu-
rismo e de turismo rural, inclusive o acesso a essas atividades, 
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independentemente das determinações contidas no caput e 
nos §§ 1º a 7º, desde que não estejam em área que ofereça 
risco à vida ou à integridade física das pessoas. (Acrescenta-
do pela Lei 12.727/2012.)
§ 13. A recomposição de que trata este artigo poderá ser feita, 
isolada ou conjuntamente, pelos seguintes métodos: (Acres-
centado pela Lei 12.727/2012.)
I - condução de regeneração natural de espécies nativas; 
(Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
II - plantio de espécies nativas; (Acrescentado pela Lei 
12.727/2012.)
III - plantio de espécies nativas conjugado com a condução 
da regeneração natural de espécies nativas; (Acrescentado 
pela Lei 12.727/2012.)
IV - plantio intercalado de espécies lenhosas, perenes ou de 
ciclo longo, exóticas com nativas de ocorrência regional, em 
até 50% (cinquenta por cento) da área total a ser recompos-
ta, no caso dos imóveis a que se refere o inciso V do caput 
do art. 3º; (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
V - (Vetado pela Lei 12.727/2012.)
§ 14. Em todos os casos previstos neste artigo, o poder públi-
co, verificada a existência de risco de agravamento de proces-
sos erosivos ou de inundações, determinará a adoção de me-
didas mitigadoras que garantam a estabilidade das margens e 
a qualidade da água, após deliberação do Conselho Estadual 
de Meio Ambiente ou de órgão colegiado estadual equivalen-
te. (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
§ 15. A partir da data da publicação desta Lei e até o término 
do prazo de adesão ao PRA de que trata o § 2º do art. 59, é 
autorizada a continuidade das atividades desenvolvidas nas 
áreas de que trata o caput, as quais deverão ser informadas 
no CAR para fins de monitoramento, sendo exigida a adoção 
de medidas de conservação do solo e da água. (Acrescenta-
do pela Lei 12.727/2012.)
§ 16. As Áreas de Preservação Permanente localizadas em 
imóveis inseridos nos limites de Unidades de Conservação de 
Proteção Integral criadas por ato do poder público até a da-
ta de publicação desta Lei não são passíveis de ter quaisquer 
atividades consideradas como consolidadas nos termos do 
caput e dos §§ 1º a 15, ressalvado o que dispuser o Plano de 
Manejo elaborado e aprovado de acordo com as orientações 
emitidas pelo órgão competente do Sisnama, nos termos do 
que dispuser regulamento do Chefe do Poder Executivo, de-
vendo o proprietário, possuidor rural ou ocupante a qualquer 
título adotar todas as medidas indicadas. (Acrescentado pe-
la Lei 12.727/2012.)
§ 17. Em bacias hidrográficas consideradas críticas, conforme 
previsto em legislação específica, o Chefe do Poder Executi-
vo poderá, em ato próprio, estabelecer metas e diretrizes de 
recuperação ou conservação da vegetação nativa superiores 
às definidas no caput e nos §§ 1º a 7º, como projeto prioritá-
rio, ouvidos o Comitê de Bacia Hidrográfica e o Conselho Esta-
dual de Meio Ambiente. (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
§ 18. (Vetado pela Lei 12.727/2012.)
 Art. 61-B. Aos proprietários e possuidores dos imóveis rurais 
que, em 22 de julho de 2008, detinham até 10 (dez) módulos 
fiscais e desenvolviam atividades agrossilvipastoris nas áreas 
consolidadas em Áreas de Preservação Permanente é garan-
tido que a exigência de recomposição, nos termos desta Lei, 
somadas todas as Áreas de Preservação Permanente do imó-
vel, não ultrapassará: (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
I -10% (dez por cento) da área total do imóvel, para imóveis 
rurais com área de até 2 (dois) módulos fiscais; (Acrescen-
tado pela Lei 12.727/2012.)
II - 20% (vinte por cento) da área total do imóvel, para imóveis 
rurais com área superior a 2 (dois) e de até 4 (quatro) módu-
los fiscais; (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
III - (Vetado pela Lei 12.727/2012.)
 Art. 61-C. Para os assentamentos do Programa de Refor-
ma Agrária, a recomposição de áreas consolidadas em Áre-

as de Preservação Permanente ao longo ou no entorno de 
cursos d›água, lagos e lagoas naturais observará as exigên-
cias estabelecidas no art. 61-A, observados os limites de ca-
da área demarcada individualmente, objeto de contrato de 
concessão de uso, até a titulação por parte do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária - Incra. (Acrescen-
tado pela Lei 12.727/2012.)
Art. 62. Para os reservatórios artificiais de água destinados 
a geração de energia ou abastecimento público que foram re-
gistrados ou tiveram seus contratos de concessão ou autori-
zação assinados anteriormente à Medida Provisória n. 2.166-
67, de 24 de agosto de 2001, a faixa da Área de Preservação 
Permanente será a distância entre o nível máximo operativo 
normal e a cota máxima maximorum.
Art. 63. Nas áreas rurais consolidadas nos locais de que tra-
tam os incisos V, VIII, IX e X do art. 4º, será admitida a manu-
tenção de atividades florestais, culturas de espécies lenho-
sas, perenes ou de ciclo longo, bem como da infraestrutura 
física associada ao desenvolvimento de atividades agrossil-
vipastoris, vedada a conversão de novas áreas para uso al-
ternativo do solo.
§ 1º O pastoreio extensivo nos locais referidos no caput de-
verá ficar restrito às áreas de vegetação campestre natural 
ou já convertidas para vegetação campestre, admitindo-se o 
consórcio com vegetação lenhosa perene ou de ciclo longo.
§ 2º A manutenção das culturas e da infraestrutura de que 
trata o caput é condicionada à adoção de práticas conserva-
cionistas do solo e da água indicadas pelos órgãos de assis-
tência técnica rural.
§ 3º Admite-se, nas Áreas de Preservação Permanente, previs-
tas no inciso VIII do art. 4º, dos imóveis rurais de até 4 (quatro) 
módulos fiscais, no âmbito do PRA, a partir de boas práticas 
agronômicas e de conservação do solo e da água, mediante 
deliberação dos Conselhos Estaduais de Meio Ambiente ou 
órgãos colegiados estaduais equivalentes, a consolidação 
de outras atividades agrossilvipastoris, ressalvadas as situa-
ções de risco de vida. 
Art. 64. Na Reurb-S dos núcleos urbanos informais que 
ocupam Áreas de Preservação Permanente, a regularização 
fundiária será admitida por meio da aprovação do projeto de 
regularização fundiária, na forma da lei específica de regulari-
zação fundiária urbana. (Redação dada pela Lei 13.465/2017)
§ 1º O projeto de regularização fundiária de interesse social 
deverá incluir estudo técnico que demonstre a melhoria das 
condições ambientais em relação à situação anterior com a 
adoção das medidas nele preconizadas.
§ 2º O estudo técnico mencionado no § 1º deverá conter, no 
mínimo, os seguintes elementos:
I - caracterização da situação ambiental da área a ser re-
gularizada;
II - especificação dos sistemas de saneamento básico;
III - proposição de intervenções para a prevenção e o contro-
le de riscos geotécnicos e de inundações;
IV - recuperação de áreas degradadas e daquelas não pas-
síveis de regularização;
V - comprovação da melhoria das condições de sustentabi-
lidade urbano-ambiental, considerados o uso adequado dos 
recursos hídricos, a não ocupação das áreas de risco e a 
proteção das unidades de conservação, quando for o caso;
VI - comprovação da melhoria da habitabilidade dos mora-
dores propiciada pela regularização proposta; e
VII - garantia de acesso público às praias e aos corpos d’água.
Art. 65. Na Reurb-E dos núcleos urbanos informais que ocu-
pam Áreas de Preservação Permanente não identificadas co-
mo áreas de risco, a regularização fundiária será admitida por 
meio da aprovação do projeto de regularização fundiária, na 
forma da lei específica de regularização fundiária urbana. (Re-
dação dada pela Lei 13.465/2017).
§ 1º O processo de regularização fundiária de interesse espe-
cífico deverá incluir estudo técnico que demonstre a melho-
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e indevido, hipótese na qual serão observados os seguintes 
procedimentos:
I - quando for de interesse do poder público, o agente pro-
moverá o contato necessário com a pessoa com deficiên-
cia em sua residência;
II - quando for de interesse da pessoa com deficiência, ela 
apresentará solicitação de atendimento domiciliar ou fará re-
presentar-se por procurador constituído para essa finalidade.
Parágrafo único. É assegurado à pessoa com deficiência aten-
dimento domiciliar pela perícia médica e social do Instituto Na-
cional do Seguro Social (INSS), pelo serviço público de saúde 
ou pelo serviço privado de saúde, contratado ou conveniado, 
que integre o SUS e pelas entidades da rede socioassistencial 
integrantes do Suas, quando seu deslocamento, em razão de 
sua limitação funcional e de condições de acessibilidade, im-
ponha-lhe ônus desproporcional e indevido.
Art. 96. O § 6º-A do art. 135 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), passa a vigorar com a seguinte redação:
(...)
Art. 97. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprova-
da pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:
(...)
Art. 98. A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:
(...)
Art. 99. O art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, pas-
sa a vigorar acrescido do seguinte inciso XVIII:
(...)
Art. 100. A Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Códi-
go de Defesa do Consumidor), passa a vigorar com as se-
guintes alterações:
(...)
Art. 101. A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vi-
gorar com as seguintes alterações:
(...)
Art. 102. O art. 2º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 
1991, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:
“Art. 2º […]
[…]
§ 3º Os incentivos criados por esta Lei somente serão con-
cedidos a projetos culturais que forem disponibilizados, 
sempre que tecnicamente possível, também em formato 
acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto 
em regulamento.”
Art. 103. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:
(...)
Art. 104. A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vi-
gorar com as seguintes alterações:

 A Lei 8.666/1993, foi revogada pela Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos)

“Art. 3º .....................................................................
§ 2º ...........................................................................
V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem 
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.
...........................................................................................
§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida 
margem de preferência para:
I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que 
atendam a normas técnicas brasileiras; e
II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas 
que comprovem cumprimento de reserva de cargos pre-
vista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibili-
dade previstas na legislação.
...................................................................................” 
“Art. 66-A. As empresas enquadradas no inciso V do § 2º e no 
inciso II do § 5º do art. 3º desta Lei deverão cumprir, durante 
todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilita-
do da Previdência Social, bem como as regras de acessibili-
dade previstas na legislação.
Parágrafo único. Cabe à administração fiscalizar o cumpri-
mento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e nos 
ambientes de trabalho.”
Art. 105. O art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)
Art. 106. (Vetado).
Art. 107. A Lei nº 9.029, de 13 de abril de 1995, passa a vi-
gorar com as seguintes alterações:
(...)
Art. 108. O art. 35 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, passa a vigorar acrescido do seguinte § 5º:
“Art. 35. […]
[…]
§ 5º Sem prejuízo do disposto no inciso IX do parágrafo 
único do art. 3º da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, a 
pessoa com deficiência, ou o contribuinte que tenha depen-
dente nessa condição, tem preferência na restituição referida 
no inciso III do art. 4º e na alínea “c” do inciso II do art. 8º.”
Art. 109. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Có-
digo de Trânsito Brasileiro), passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:
(...)
Art. 110. O inciso VI e o § 1º do art. 56 da Lei nº 9.615, de 24 
de março de 1998, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 56. […]
[…]
VI – 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arreca-
dação bruta dos concursos de prognósticos e loterias federais 
e similares cuja realização estiver sujeita a autorização federal, 
deduzindo-se esse valor do montante destinado aos prêmios;
[…]
§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percen-
tual de que trata o inciso VI do caput, 62,96% (sessenta e dois 
inteiros e noventa e seis centésimos por cento) serão desti-
nados ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) e 37,04% (trinta e 
sete inteiros e quatro centésimos por cento) ao Comitê Para-
límpico Brasileiro (CPB), devendo ser observado, em ambos 
os casos, o conjunto de normas aplicáveis à celebração de 
convênios pela União.
[…]”
Art. 111. O art. 1º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação:
(...)
Art. 112. A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, pas-
sa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)
Art. 113. A Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatu-
to da Cidade), passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)
Art. 114. A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)
Art. 115. O Título IV do Livro IV da Parte Especial da Lei nº 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a vigo-
rar com a seguinte redação:
(...)
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DECRETO Nº 7.724, DE 16 DE MAIO DE 2012 
votos que seus Estados membros que forem Partes do pre-
sente Protocolo. Essas organizações não exercerão seu direi-
to de voto se qualquer de seus Estados membros exercer seu 
direito de voto, e vice-versa.

Artigo 13
1. Sujeito à entrada em vigor da Convenção, o presente Proto-
colo entrará em vigor no trigésimo dia após o depósito do dé-
cimo instrumento de ratificação ou adesão.
2. Para cada Estado ou organização de integração regional que 
ratificar ou formalmente confirmar o presente Protocolo ou a 
ele aderir depois do depósito do décimo instrumento dessa 
natureza, o Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a partir 
da data em que esse Estado ou organização tenha depositado 
seu instrumento de ratificação, confirmação formal ou adesão.

Artigo 14
1. Não serão permitidas reservas incompatíveis com o objeto 
e o propósito do presente Protocolo.
2. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento.

Artigo 15
1. Qualquer Estado Parte poderá propor emendas ao presen-
te Protocolo e submetê-las ao Secretário-Geral das Nações 
Unidas. O Secretário-Geral comunicará aos Estados Partes 
quaisquer emendas propostas, solicitando-lhes que o notifi-
quem se são favoráveis a uma Conferência dos Estados Par-
tes para considerar as propostas e tomar decisão a respeito 
delas. Se, até quatro meses após a data da referida comuni-
cação, pelo menos um terço dos Estados Partes se manifes-
tar favorável a essa Conferência, o Secretário-Geral das Na-
ções Unidas convocará a Conferência, sob os auspícios das 
Nações Unidas. Qualquer emenda adotada por maioria de dois 
terços dos Estados Partes presentes e votantes será subme-
tida pelo Secretário-Geral à aprovação da Assembleia Geral 
das Nações Unidas e, posteriormente, à aceitação de todos 
os Estados Partes.
2. Qualquer emenda adotada e aprovada conforme o dispos-
to no parágrafo 1 do presente artigo entrará em vigor no tri-
gésimo dia após a data na qual o número de instrumentos 
de aceitação tenha atingido dois terços do número de Esta-
dos Partes na data de adoção da emenda. Posteriormente, a 
emenda entrará em vigor para todo Estado Parte no trigési-
mo dia após o depósito por esse Estado do seu instrumento 
de aceitação. A emenda será vinculante somente para os Es-
tados Partes que a tiverem aceitado.

Artigo 16
Qualquer Estado Parte poderá denunciar o presente Protoco-
lo mediante notificação por escrito ao Secretário-Geral das 
Nações Unidas. A denúncia tornar-se-á efetiva um ano após 
a data de recebimento da notificação pelo Secretário-Geral.

Artigo 17
O texto do presente Protocolo será colocado à disposição em 
formatos acessíveis.

Artigo 18
Os textos em árabe, chinês, espanhol, francês, inglês e russo e 
do presente Protocolo serão igualmente autênticos.
EM FÉ DO QUE os plenipotenciários abaixo assinados, devida-
mente autorizados para tanto por seus respectivos governos, 
firmaram o presente Protocolo.

 DECRETO Nº 7.724, 
DE 16 DE MAIO DE 2012

Regulamenta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que 
dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 
do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 
216 da Constituição.

 Acesso a informações – regulamento

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 84, caput, incisos IV e VI, alínea a, da Consti-

tuição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, decreta:

CAPÍTULO I.
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º. Este Decreto regulamenta, no âmbito do Poder Exe-
cutivo federal, os procedimentos para a garantia do acesso 
à informação e para a classificação de informações sob res-
trição de acesso, observados grau e prazo de sigilo, confor-
me o disposto na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
que dispõe sobre o acesso a informações previsto no inciso 
XXXIII do caput do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no 
§ 2º do art. 216 da Constituição.
Art. 2º. Os órgãos e as entidades do Poder Executivo fede-
ral assegurarão, às pessoas naturais e jurídicas, o direito de 
acesso à informação, que será proporcionado mediante pro-
cedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e 
em linguagem de fácil compreensão, observados os princí-
pios da administração pública e as diretrizes previstas na Lei 
nº 12.527, de 2011.
Art. 3º. Para os efeitos deste Decreto, considera-se:
I – informação – dados, processados ou não, que podem 
ser utilizados para produção e transmissão de conhecimen-
to, contidos em qualquer meio, suporte ou formato;
II – dados processados – dados submetidos a qualquer ope-
ração ou tratamento por meio de processamento eletrôni-
co ou por meio automatizado com o emprego de tecnolo-
gia da informação;
III – documento – unidade de registro de informações, qual-
quer que seja o suporte ou formato;
IV – informação sigilosa - informação submetida temporaria-
mente à restrição de acesso público em razão de sua impres-
cindibilidade para a segurança da sociedade e do Estado, e 
aquelas abrangidas pelas demais hipóteses legais de sigilo;
V – informação pessoal – informação relacionada à pessoa 
natural identificada ou identificável, relativa à intimidade, vi-
da privada, honra e imagem;
VI – tratamento da informação – conjunto de ações referen-
tes à produção, recepção, classificação, utilização, acesso, 
reprodução, transporte, transmissão, distribuição, arquiva-
mento, armazenamento, eliminação, avaliação, destinação 
ou controle da informação;
VII – disponibilidade – qualidade da informação que pode 
ser conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou 
sistemas autorizados;
VIII – autenticidade – qualidade da informação que tenha si-
do produzida, expedida, recebida ou modificada por determi-
nado indivíduo, equipamento ou sistema;
IX – integridade – qualidade da informação não modificada, 
inclusive quanto à origem, trânsito e destino;
X – primariedade – qualidade da informação coletada na fonte, 
com o máximo de detalhamento possível, sem modificações;
XI – informação atualizada – informação que reúne os da-
dos mais recentes sobre o tema, de acordo com sua natureza, 
com os prazos previstos em normas específicas ou confor-
me a periodicidade estabelecida nos sistemas informatiza-
dos que a organizam; e
XII – documento preparatório – documento formal utilizado 
como fundamento da tomada de decisão ou de ato adminis-
trativo, a exemplo de pareceres e notas técnicas.
Art. 4º. A busca e o fornecimento da informação são gratui-
tos, ressalvada a cobrança do valor referente ao custo dos 
serviços e dos materiais utilizados, tais como reprodução de 
documentos, mídias digitais e postagem.
Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos ser-
viços e dos materiais utilizados aquele cuja situação econô-
mica não lhe permita fazê-lo sem prejuízo do sustento pró-
prio ou da família, declarada nos termos da Lei nº 7.115, de 
29 de agosto de 1983.
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DECRETO Nº 7.724, DE 16 DE MAIO DE 2012 
CAPÍTULO II.

DA ABRANGÊNCIA

Art. 5º. Sujeitam-se ao disposto neste Decreto os órgãos da 
administração direta, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e as de-
mais entidades controladas direta ou indiretamente pela União.
§ 1º. A divulgação de informações de empresas públicas, so-
ciedade de economia mista e demais entidades controladas 
pela União que atuem em regime de concorrência, sujeitas 
ao disposto no art. 173 da Constituição, estará submetida às 
normas pertinentes da Comissão de Valores Mobiliários, a 
fim de assegurar sua competitividade, governança corporati-
va e, quando houver, os interesses de acionistas minoritários.
§ 2º. Não se sujeitam ao disposto neste Decreto as informa-
ções relativas à atividade empresarial de pessoas físicas ou 
jurídicas de direito privado obtidas pelo Banco Central do Bra-
sil, pelas agências reguladoras ou por outros órgãos ou enti-
dades no exercício de atividade de controle, regulação e su-
pervisão da atividade econômica cuja divulgação possa repre-
sentar vantagem competitiva a outros agentes econômicos.
Art. 6º. O acesso à informação disciplinado neste Decreto 
não se aplica:
I – às hipóteses de sigilo previstas na legislação, como fis-
cal, bancário, de operações e serviços no mercado de capi-
tais, comercial, profissional, industrial e segredo de justiça; e
II – às informações referentes a projetos de pesquisa e de-
senvolvimento científicos ou tecnológicos cujo sigilo seja im-
prescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma 
do § 1º do art. 7º da Lei nº 12.527, de 2011.

CAPÍTULO III.
DA TRANSPARÊNCIA ATIVA

Art. 7º. É dever dos órgãos e entidades promover, indepen-
dente de requerimento, a divulgação em seus sítios na Inter-
net de informações de interesse coletivo ou geral por eles 
produzidas ou custodiadas, observado o disposto nos arts. 
7º e 8º da Lei nº 12.527, de 2011.
§ 1º. Os órgãos e entidades deverão implementar em seus sí-
tios na Internet seção específica para a divulgação das infor-
mações de que trata o caput.
§ 2º. Serão disponibilizados nos sítios na Internet dos órgãos 
e entidades, conforme padrão estabelecido pela Secretaria de 
Comunicação Social da Presidência da República:
I – banner na página inicial, que dará acesso à seção espe-
cífica de que trata o § 1º; e
II – barra de identidade do Governo federal, contendo ferra-
menta de redirecionamento de página para o Portal Brasil e 
para o sítio principal sobre a Lei nº 12.527, de 2011.
§ 3º. Deverão ser divulgadas, na seção específica de que tra-
ta o § 1º, informações sobre:
I – estrutura organizacional, competências, legislação aplicá-
vel, principais cargos e seus ocupantes, endereço e telefones 
das unidades, horários de atendimento ao público;
II – programas, projetos, ações, obras e atividades, com in-
dicação da unidade responsável, principais metas e resulta-
dos e, quando existentes, indicadores de resultado e impacto;
III – repasses ou transferências de recursos financeiros;
IV – execução orçamentária e financeira detalhada;
V – licitações realizadas e em andamento, com editais, ane-
xos e resultados, além dos contratos firmados e notas de 
empenho emitidas;
VI – remuneração e subsídio recebidos por ocupante de car-
go, posto, graduação, função e emprego público, incluídos os 
auxílios, as ajudas de custo, os jetons e outras vantagens pe-
cuniárias, além dos proventos de aposentadoria e das pensões 
daqueles servidores e empregados públicos que estiverem 
na ativa, de maneira individualizada, conforme estabelecido 
em ato do Ministro de Estado da Gestão e da Inovação em 
Serviços Públicos; (Redação dada pelo Decreto 11.527/2023)

VII – respostas a perguntas mais frequentes da sociedade; 
(Redação dada pelo Decreto nº 8.408, de 2015)
VIII – contato da autoridade de monitoramento, designa-
da nos termos do art. 40 da Lei nº 12.527, de 2011, e telefo-
ne e correio eletrônico do Serviço de Informações ao Cida-
dão – SIC; e (Redação dada pelo Decreto nº 8.408, de 2015)
IX – programas financiados pelo Fundo de Amparo ao Tra-
balhador – FAT. (Incluído pelo Decreto nº 8.408, de 2015)
§ 4º. As informações poderão ser disponibilizadas por meio de 
ferramenta de redirecionamento de página na Internet, quan-
do estiverem disponíveis em outros sítios governamentais.
§ 5º. No caso das empresas públicas, sociedades de econo-
mia mista e demais entidades controladas pela União que 
atuem em regime de concorrência, sujeitas ao disposto no 
art. 173 da Constituição, aplica-se o disposto no § 1º do art. 5º.
§ 6º. O Banco Central do Brasil divulgará periodicamente in-
formações relativas às operações de crédito praticadas pelas 
instituições financeiras, inclusive as taxas de juros mínima, má-
xima e média e as respectivas tarifas bancárias.
§ 7º. A divulgação das informações previstas no § 3º não ex-
clui outras hipóteses de publicação e divulgação de informa-
ções previstas na legislação.
§ 8º Ato conjunto do Ministro de Estado da Controladoria-Ge-
ral da União e do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego 
disporá sobre a divulgação dos programas de que trata o inci-
so IX do § 3º, que será feita, observado o disposto no Capítulo 
VII: (Redação dada pelo Decreto 11.527/2023)
I – de maneira individualizada; (Incluído pelo Decreto nº 
8.408, de 2015)
II – por meio de informações consolidadas disponibilizadas 
no sítio eletrônico do Ministério do Trabalho e Emprego; e 
(Redação dada pelo Decreto 11.527/2023)
III – por meio de disponibilização de variáveis das bases de 
dados para execução de cruzamentos, para fins de estudos 
e pesquisas, observado o disposto no art. 13. (Incluído pelo 
Decreto nº 8.408, de 2015)
Art. 8º Os sítios eletrônicos dos órgãos e das entidades, em 
cumprimento às normas estabelecidas pelo Ministério da 
Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, atenderão aos 
seguintes requisitos, entre outros: (Redação dada pelo De-
creto 11.527/2023)
I – conter formulário para pedido de acesso à informação;
II – conter ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita 
o acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara 
e em linguagem de fácil compreensão;
III – possibilitar gravação de relatórios em diversos formatos 
eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais como 
planilhas e texto, de modo a facilitar a análise das informações;
IV – possibilitar acesso automatizado por sistemas externos 
em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina;
V – divulgar em detalhes os formatos utilizados para estru-
turação da informação;
VI – garantir autenticidade e integridade das informações dis-
poníveis para acesso;
VII – indicar instruções que permitam ao requerente comu-
nicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou en-
tidade; e
VIII – garantir a acessibilidade de conteúdo para pessoas 
com deficiência.

CAPÍTULO IV.
DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA

SEÇÃO I.
DO SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO

Art. 9º. Os órgãos e entidades deverão criar Serviço de Infor-
mações ao Cidadão – SIC, com o objetivo de:
I – atender e orientar o público quanto ao acesso à informação;
II – informar sobre a tramitação de documentos nas unidades; e
III – receber e registrar pedidos de acesso à informação.
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Art. 105  
11

72
REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 105. A contagem dos prazos observará o disposto na 
lei processual. (Alterado pela ER 22/2016.)
§§ 1º e 2º (Revogados pela ER 22/2016.)
Art. 106. Não correm os prazos no período aludido no arti-
go 81, § 2º, I, e nas férias, salvo nas hipóteses previstas em 
lei. (Redação dada pela ER 1/1991.)
§ 1º Nos casos deste artigo, os prazos começam ou continu-
am a fluir no dia de reabertura do expediente.
§ 2º Também não corre prazo nas hipóteses previstas em lei, 
quando houver obstáculo criado em detrimento da parte ou 
for comprovado motivo de força maior, reconhecido pelo Tri-
bunal. (Alterado pela ER 22/2016.)
§ 3º As informações oficiais apresentadas fora do prazo por 
justo motivo poderão ser admitidas, se ainda oportuna a sua 
apreciação.
Art. 107. Mediante pedido conjunto das partes, o relator po-
derá admitir prorrogação de prazo por tempo razoável.
Art. 108. Os prazos para diligências serão fixados nos atos que 
as ordenarem, salvo disposição em contrário deste Regimento.
Art. 109. Os prazos não especificados em lei ou neste Re-
gimento serão fixados pela Corte Especial, pelo Presidente, 
pelas Seções, pelas Turmas, ou por seus Presidentes, ou pe-
lo relator, conforme o caso.
§ 1º Computar-se-á em dobro o prazo para manifestações nos 
autos, quando forem partes o Ministério Público, a Defensoria 
Pública, a União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios 
ou suas respectivas autarquias e fundações de direito públi-
co. (Alterado pela ER 24/2016.)
§ 2º O Ministério Público, a Defensoria Pública e os entes pú-
blicos mencionados no § 1º serão intimados pessoalmen-
te, mediante carga, nos autos físicos, ou por meio eletrôni-
co, contando-se-lhes em dobro todos os prazos. (Alterado 
pela ER 24/2016.)
§ 3º Não se aplica o prazo em dobro ao Ministério Público 
quando se tratar de processo criminal. (Acrescentado pela 
ER 24/2016.)
Art. 110. Os prazos para os Ministros, salvo acúmulo de ser-
viço, se de outra forma não dispuser a lei processual ou es-
te Regimento, são os seguintes: (Alterado pela ER 22/2016.)
I - dez dias para atos administrativos e para decisões interlo-
cutórias; (Alterado pela ER 22/2016.)
II - vinte dias para o “visto” do revisor;
III - trinta dias para o “visto” do relator.
Art. 111. Salvo disposição em contrário, os servidores do 
Tribunal terão o prazo de cinco dias para executar os atos 
do processo, inclusive para certificar a data do trânsito em 
julgado da decisão e, na sequência, independentemente de 
despacho e conforme o caso, arquivar os autos, remeter ao 
Supremo Tribunal Federal ou baixar ao juízo de origem. (Al-
terado pela ER 22/2016.)

SEÇÃO V
DAS DESPESAS PROCESSUAIS

 Res. 2/2017, STJ/GP (Dispõe sobre o pagamento de custas judi-
ciais e porte de remessa e retorno de autos no âmbito do STJ).
 Inst. Norm. 31/2022, STJ/GP (Disciplina a devolução de custas 
judiciais e de porte de remessa e retorno no âmbito administra-
tivo do STJ).

Art. 112. No Tribunal, serão devidas custas nos processos 
de sua competência originária e recursal, nos termos da lei. 
(Redação dada pela ER 9/2008.)
§ 1º Não são custas os preços cobrados pelo fornecimento 
de cópias autenticadas ou não, ou de certidões e traslados por 
fotocópia ou processo equivalente de reprodução.
§ 2º O pagamento dos preços será antecipado ou garantido 
com depósito, consoante tabela aprovada pelo Presidente.

 Súm. 187, STJ.

§ 3º O Presidente do Tribunal, anualmente, fará expedir a ta-
bela de custas atualizada segundo o índice estabelecido em 
lei. (Acrescido pela ER 9/2008.
§ 4º É dispensado o recolhimento do porte de remessa e de 
retorno no processo em autos eletrônicos. (Acrescentado pe-
la ER 22/2016.)
§ 5º O Presidente do Tribunal, mediante instrução normativa, 
disciplinará o regime de cobrança do porte de remessa e re-
torno dos autos dos processos que tiverem de ser digitaliza-
dos. (Acrescentado pela ER 22/2016.)
Art. 113. O preparo de recurso da competência do Supre-
mo Tribunal Federal será feito no prazo e na forma do dis-
posto na lei processual, bem como no Regimento Interno e 
na Tabela de Custas do Supremo Tribunal Federal. (Alterado 
pela ER 22/2016.)

 Res. 2/2017, STJ/GP (Dispõe sobre o pagamento de custas judi-
ciais e porte de remessa e retorno de autos no âmbito do STJ).
 Inst. Norm. 31/2022, STJ/GP (Disciplina a devolução de custas 
judiciais e de porte de remessa e retorno no âmbito administra-
tivo do STJ).

SEÇÃO VI
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Art. 114. O requerimento dos benefícios da assistência judi-
ciária, no Tribunal, será apresentado ao Presidente ou ao rela-
tor, conforme o estado da causa, na forma da Lei n. 1.060/50, 
com as alterações introduzidas pela Lei n. 7.510/86.

 Lei 1.060/1950 (Lei de Assistência Judiciária).
Art. 115. Sem prejuízo da nomeação, quando couber, de de-
fensor ou curador dativo, o pedido de assistência judiciária 
será decidido de acordo com a legislação em vigor.
§ 1º Não cabe recurso da decisão que se proferir, mas a Cor-
te Especial, a Seção ou a Turma, ao conhecerem do feito, po-
derão conceder o benefício negado.
§ 2º Prevalecerá no Tribunal a assistência judiciária já conce-
dida em outra instância.
Art. 116. Nos crimes de ação privada, o Presidente ou o rela-
tor, a requerimento da parte necessitada, ofi ciará à Defenso-
ria Pública da União para que promova a ação penal quando 
de competência originária do Tribunal, ou intimará membro 
da Defensoria Pública a prosseguir no processo quando em 
grau de recurso. (Alterado pela ER 19/2015.)

SEÇÃO VII
DOS DADOS ESTATÍSTICOS

Art. 117. Serão divulgados, mensalmente, dados estatísti-
cos sobre os trabalhos do Tribunal no mês anterior, entre os 
quais: o número de votos que cada Ministro, nominalmente 
indicado, proferiu como relator ou revisor, o número de fei-
tos que lhe foram distribuídos no mesmo período e o núme-
ro de processos que recebeu em consequência de pedido de 
vista ou como revisor.
Parágrafo único. Os dados estatísticos solicitados pelo Con-
selho Nacional de Justiça serão transmitidos eletronicamen-
te. (Acrescentado pela ER 22/2016.)

CAPÍTULO IV
DA JURISPRUDÊNCIA

SEÇÃO I
DA UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

Arts. 118. a 121. (Revogados pela ER 22/2016.)
SEÇÃO I-A

DO REGISTRO E DA FORMAÇÃO DOS PRECEDENTES 
QUALIFICADOS 

 (Acrescentado pela ER 24/2016.)
Art. 121-A. Os acórdãos proferidos em julgamento de inci-
dente de assunção de competência e de recursos especiais 
repetitivos bem como os enunciados de súmulas do Supe-
rior Tribunal de Justiça constituem, segundo o art. 927 do 
Código de Processo Civil, precedentes qualificados de estri-
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§ 2º A divergência que autoriza a interposição de embargos 
de divergência pode verificar-se na aplicação do direito ma-
terial ou do direito processual. (Alterado pela ER 22/2016.)
§ 3º Cabem embargos de divergência quando o acórdão pa-
radigma for do mesmo Órgão Fracionário que proferiu a de-
cisão embargada, desde que sua composição tenha sofrido 
alteração em mais da metade de seus membros. (Alterado 
pela ER 22/2016.)
§ 4º O recorrente provará a divergência com certidão, cópia 
ou citação de repositório oficial ou credenciado de jurispru-
dência, inclusive em mídia eletrônica, em que foi publicado o 
acórdão divergente, ou com a reprodução de julgado dispo-
nível na internet, indicando a respectiva fonte, e mencionará 
as circunstâncias que identificam ou assemelham os casos 
confrontados. (Alterado pela ER 22/2016.)
Art. 266-A. Os embargos de divergência serão juntados aos 
autos independentemente de despacho, e sua oposição in-
terrompe o prazo para interposição de recurso extraordiná-
rio por qualquer das partes. (Acrescentado pela ER 22/2016.)
Art. 266-B. Se os embargos de divergência não forem pro-
vidos ou não alterarem a conclusão do julgamento anterior, 
o recurso extraordinário interposto pela outra parte antes da 
publicação do julgamento dos embargos de divergência se-
rá processado e julgado independentemente de ratificação. 
(Acrescentado pela ER 22/2016.)
Art. 266-C. Sorteado o relator, ele poderá indeferir os em-
bargos de divergência liminarmente se intempestivos ou se 
não comprovada ou não configurada a divergência jurispru-
dencial atual, ou negar-lhes provimento caso a tese deduzida 
no recurso seja contrária a fixada em julgamento de recur-
so repetitivo ou de repercussão geral, a entendimento firma-
do em incidente de assunção de competência, a súmula do 
Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça 
ou, ainda, a jurisprudência dominante acerca do tema. (Acres-
centado pela ER 22/2016.)
Art. 266-D. O Ministério Público, quando necessário seu 
pronunciamento sobre os embargos de divergência, terá vis-
ta dos autos por vinte dias. (Acrescentado pela ER 22/2016.)
Art. 267. Admitidos os embargos de divergência em deci-
são fundamentada, promover-se-á a publicação, no Diário 
da Justiça eletrônico, do termo de vista ao embargado, para 
apresentar impugnação nos quinze dias subsequentes. (Al-
terado pela ER 22/2016.)
Parágrafo único. Impugnados ou não os embargos, serão os 
autos conclusos ao relator, que pedirá a inclusão do feito na 
pauta de julgamento. 

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS PARA O 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 268. Das decisões do Tribunal são cabíveis os seguin-
tes recursos para o Supremo Tribunal Federal:
I - recurso ordinário, nos casos previstos no artigo 102, II, a, 
da Constituição;
II - recurso extraordinário, nos casos previstos no artigo 102, 
III, a, b, e c, da Constituição.
Art. 269. Os recursos serão processados, no âmbito do Tri-
bunal, na conformidade da legislação processual vigente e do 
Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.
Art. 270. O Presidente do Tribunal decidirá a respeito da ad-
missibilidade do recurso.
Parágrafo único. Da decisão que não admitir o recurso, ca-
berá agravo para o Supremo  Tribunal Federal, salvo quando 
fundado na aplicação de entendimento firmado em regime de 
repercussão geral ou em julgamento de recurso repetitivo. (Al-
terado pela ER 24/2016.)

TÍTULO X
DOS PROCESSOS INCIDENTES

CAPÍTULO I
DA SUSPENSÃO DE SEGURANÇA,

DE LIMINAR E DE SENTENÇA
 Redação dada pela ER 7/2004.

Art. 271. Poderá o Presidente do Tribunal, a requerimento 
da pessoa jurídica de direito público interessada ou do Pro-
curador-Geral da República, e para evitar grave lesão à or-
dem, à saúde, à segurança e à economia públicas, suspen-
der, em despacho fundamentado, a execução de liminar ou 
de decisão concessiva de mandado de segurança, proferida, 
em única ou última instância, pelos Tribunais Regionais Fe-
derais ou pelos Tribunais dos Estados e do Distrito Federal.
Igualmente, em caso de manifesto interesse público ou de 
flagrante ilegitimidade e para evitar grave lesão à ordem, à 
saúde, à segurança e à economia públicas, poderá o Presi-
dente do Tribunal suspender, em despacho fundamentado, a 
requerimento do Ministério Público ou da pessoa jurídica de 
direito público interessada, a execução da liminar nas ações 
movidas contra o Poder Público ou seus agentes que for con-
cedida ou mantida pelos Tribunais Regionais Federais ou pe-
los Tribunais dos Estados e do Distrito Federal, inclusive em 
tutela antecipada, bem como suspender a execução de sen-
tença proferida em processo de ação cautelar inominada, em 
processo de ação popular e em ação civil pública, enquanto 
não transitada em julgado. (Redação dada pela ER 7/2004.)
§ 1º O Presidente poderá ouvir o impetrante, em cinco dias, 
e, o Procurador-Geral, quando este não for o requerente, em 
igual prazo. (Redação dada pela ER 1/1991.)
§ 2º Da decisão a que se refere este artigo caberá agravo re-
gimental, no prazo de cinco dias, para a Corte Especial. (Re-
dação dada pela ER 12/2010.)
§ 3º A suspensão vigorará enquanto pender o recurso, fican-
do sem efeito se a decisão concessiva for mantida pelo Su-
perior Tribunal de Justiça ou transitar em julgado. (Redação 
dada pela ER 1/1991.)

CAPÍTULO I-A 
DA SUSPENSÃO DE PROCESSOS EM INCIDENTE DE 

RESOLUÇÃO DE DEMANDAS REPETITIVAS 
 (Acrescentado pela ER 22/2016.)

Art. 271-A. Poderá o Presidente do Tribunal, a requerimento 
do Ministério Público, da Defensoria Pública ou das partes de 
incidente de resolução de demandas repetitivas em tramita-
ção, considerando razões de segurança jurídica ou de excep-
cional interesse social, suspender, em decisão fundamenta-
da, todos os processos individuais ou coletivos em curso no 
território nacional que versem sobre a questão objeto do in-
cidente. (Acrescentado pela ER 22/2016.)
§ 1º A parte de processo em curso em localidade de compe-
tência territorial diversa daquela em que tramita o incidente 
de resolução de demandas repetitivas deverá comprovar a 
inadmissão do incidente no Tribunal com jurisdição sobre o 
estado ou região em que tramite a sua demanda. (Acrescen-
tado pela ER 22/2016.)
§ 2º O Presidente poderá ouvir, no prazo de cinco dias, o rela-
tor do incidente no Tribunal de origem e o Ministério Público 
Federal. (Acrescentado pela ER 22/2016.)
§ 3º A suspensão vigorará até o trânsito em julgado da deci-
são proferida no incidente de resolução de demanda repetiti-
va. (Acrescentado pela ER 22/2016.)

CAPÍTULO I-B
DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 

 (Acrescentado pela ER 24/2016.)
Art. 271-B. O relator ou o Presidente proporá, de ofício ou a 
requerimento da parte, do Ministério Público ou da Defenso-
ria Pública, na forma preconizada pelo Capítulo II-B do Título 
IX da Parte I do Regimento Interno, mediante decisão irrecor-
rível, a assunção de competência de julgamento de recurso, 
de remessa necessária ou de processo de competência ori-
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 art. 22 do Dec.-Lei 58/1937 (Dispõe sobre o loteamento e a venda 
de terrenos para pagamento em prestações).

77. A Caixa Econômica Federal é parte ilegítima para figu-
rar no polo passivo das ações relativas às contribuições 
para o fundo PIS/PASEP.
78. Compete à Justiça Militar processar e julgar policial de 
corporação estadual, ainda que o delito tenha sido prati-
cado em outra unidade federativa.
79. Os bancos comerciais não estão sujeitos a registro nos 
Conselhos Regionais de Economia.
80. A Taxa de Melhoramento dos Portos não se inclui na 
base de cálculo do ICM.
81. Não se concede fiança quando, em concurso material, 
a soma das penas mínimas cominadas for superior a dois 
anos de reclusão.

 art. 69, CP.
82. Compete à Justiça Federal, excluídas as reclamações 
trabalhistas, processar e julgar os feitos relativos a movi-
mentação do FGTS.
83. Não se conhece do recurso especial pela divergência, 
quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sen-
tido da decisão recorrida.

 art. 105, III, a a c, CF.
 Súm. 286, STF.

84. É admissível a oposição de embargos de terceiro fun-
dados em alegação de posse advinda do compromisso 
de compra e venda de imóvel, ainda que desprovido do 
registro.

 Súm. 621, STF.
85. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a 
Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver 
sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição 
atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio 
anterior à propositura da ação.
86. Cabe recurso especial contra acórdão proferido no jul-
gamento de agravo de instrumento.

 art. 105, III, a a c, CF.
87. A isenção do ICMS relativa às rações balanceadas para 
animais abrange o concentrado e o suplemento.
88. São admissíveis embargos infringentes em processo 
falimentar.
89. A ação acidentária prescinde de exaurimento da via 
administrativa.
90. Compete à Justiça Estadual Militar processar e julgar o 
policial militar pela prática do crime militar, e à Comum pela 
prática do crime comum simultâneo àquele.

 art. 125, §§ 4º e 5º, CF.
91. Compete à Justiça Federal processar e julgar os cri-
mes praticados contra a fauna.

 Cancelada.
92. A terceiro de boa-fé não é oponível a alienação fidu-
ciária não anotada no Certificado de Registro do veículo 
automotor.
93. A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e 
industrial admite o pacto de capitalização de juros.
94. A parcela relativa ao ICMS inclui-se na base de cálculo 
do FINSOCIAL.

 Cancelada.
95. A redução da alíquota do Imposto sobre Produtos 
Industrializados ou do Imposto de Importação não implica 
redução do ICMS.
96. O crime de extorsão consuma-se independentemente 
da obtenção da vantagem indevida.

 art. 158, CP.
 art. 243, CPM.

97. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar recla-
mação de servidor público relativamente a vantagens tra-
balhistas anteriores à instituição do regime jurídico único.

 art. 114, CF.
98. Embargos de declaração manifestados com notó-
rio propósito de prequestionamento não têm caráter 
protelatório.
99. O Ministério Público tem legitimidade para recorrer no 
processo em que oficiou como fiscal da lei, ainda que não 
haja recurso da parte.

 art. 996, CPC.
100. É devido o Adicional ao Frete para Renovação da Mari-
nha Mercante na importação sob o regime de Benefícios 
Fiscais à Exportação (BEFIEX).
101. A ação de indenização do segurado em grupo contra 
a seguradora prescreve em um ano.

 Súm. 229 e 278, STJ.
102. A incidência dos juros moratórios sobre os compen-
satórios, nas ações expropriatórias, não constitui anato-
cismo vedado em lei.
103. Incluem-se entre os imóveis funcionais que podem 
ser vendidos os administrados pelas Forças Armadas e 
ocupados pelos servidores civis.
104. Compete à Justiça Estadual o processo e julgamento 
dos crimes de falsificação e uso de documento falso rela-
tivo a estabelecimento particular de ensino.

 art. 304, CP.
105. Na ação de mandado de segurança não se admite 
condenação em honorários advocatícios.

 art. 25, Lei 12.016/2009 (Lei do Mandado de Segurança Indivi-
dual e Coletivo).
 Súm. 512, STF.

106. Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, 
a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo 
da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de pres-
crição ou decadência.
107. Compete à Justiça Comum Estadual processar e jul-
gar crime de estelionato praticado mediante falsificação 
das guias de recolhimento das contribuições previdenciá-
rias, quando não ocorrente lesão à autarquia federal.

 art. 171, CP.
108. A aplicação de medidas socioeducativas ao adoles-
cente, pela prática de ato infracional, é de competência 
exclusiva do juiz.

 art. 112 , Lei 8.069/1994 (ECA).
109. O reconhecimento do direito a indenização, por falta 
de mercadoria transportada via marítima, independe de 
vistoria.
110. A isenção do pagamento de honorários advocatícios, 
nas ações acidentárias, é restrita ao segurado.

 art. 129, p.u., Lei 8.213/1991 (Lei dos Planos de Benefícios da Pre-
vidência Social).

111. Os honorários advocatícios, nas ações previdenci-
árias, não incidem sobre as prestações vencidas após a 
sentença.
112. O depósito somente suspende a exigibilidade do cré-
dito tributário se for integral e em dinheiro.

 art. 151, II, CTN.
 Súm. Vinc. 28, STF.

113. Os juros compensatórios, na desapropriação direta, 
incidem a partir da imissão na posse, calculados sobre o 
valor da indenização, corrigido monetariamente.

 art. 182, § 3º, CF.
114. Os juros compensatórios, na desapropriação indireta, 
incidem a partir da ocupação, calculados sobre o valor da 
indenização, corrigido monetariamente.

 art. 182, § 3º, CF.
115. Na instância especial é inexistente recurso interposto 
por advogado sem procuração nos autos.

 Súm. 644, STJ.
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